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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15746.721421/2023-26

ACORDAO 3102-003.169 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTES APPLE SERVICOS DE REMESSAS LTDA

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo de Intervengdao no Dominio Econémico - CIDE
Ano-calendario: 2019
NULIDADE DO ACORDAO DA DRI. FUNDAMENTACAO.

Se o acdérd3do recorrido estd suficientemente fundamentado sobre os
pontos articulados pelo contribuinte, ndo ha que se falar em nulidade.

AUTO DE INFRACAO. ONUS DA PROVA.

Se o Fisco efetua o langamento fundado nos elementos apurados no
procedimento fiscal, cabe ao Autuado, na sua contestacdo, apresentar
provas inequivocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal
direito do Fisco, conforme preceitua o art.373 do CPC/2015.

CIDE REMESSAS AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS E DE ASSISTENCIA
ADMINISTRATIVA E SEMELHANTES. INCIDENCIA.

Ha incidéncia da CIDE sobre os valores pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos a beneficiarios residentes ou domiciliados no
exterior, decorrentes de contratos que tenham por objeto servicos
técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes,
independentemente de transferéncia de tecnologia. A hipdtese de
incidéncia ndo faz distincdo se a contratacdo do servigco é para uso ou para
exploragao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dos votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegacbes de inconstitucionalidade e, na parte
conhecida, afastar as preliminares. No mérito, por voto de qualidade, para negar provimento ao
recurso voluntario. Vencidos os conselheiros Wilson Antonio de Souza Corréa. Joana Maria de



 
	 CARF
	 CARF3102
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Pedro Sousa Bispo
	 15746.721421/2023-26
	 3102-003.169
	 10 de dezembro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 APPLE SERVICOS DE REMESSAS LTDA 
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 NULIDADE DO ACÓRDÃO DA DRJ. FUNDAMENTAÇÃO. 
				 Se o acórdão recorrido está suficientemente fundamentado sobre os pontos articulados pelo contribuinte, não há que se falar em nulidade.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
				 Se o Fisco efetua o lançamento fundado nos elementos apurados no procedimento fiscal, cabe ao Autuado, na sua contestação, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco, conforme preceitua o art.373 do CPC/2015.
				 CIDE REMESSAS AO EXTERIOR. SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA E SEMELHANTES. INCIDÊNCIA. 
				 Há incidência da CIDE sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, decorrentes de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, independentemente de transferência de tecnologia. A hipótese de incidência não faz distinção se a contratação do serviço é para uso ou para exploração.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dos votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, afastar as preliminares. No mérito, por voto de qualidade, para negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Wilson Antônio de Souza Corrêa. Joana Maria de Oliveira Guimarães e Sabrina Coutinho Barbosa que entendiam pelo cancelamento da autuação por não restar caracterizado o fato gerador da CIDE-Remessas no presente caso. A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa manifestou interesse em declarar voto. Julgamento realizado após a vigência da Lei nº14.689/2023 e da IN RFB nº2.205/2024, as quais deverão ser observadas quando do cumprimento da decisão.
		 Sala de Sessões, em 10 de dezembro de 2025.
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Relator e Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:  Jorge Luis Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório constante no acórdão recorrido, com os devidos acréscimos:
		 1.A empresa acima identificada foi submetida a procedimento fiscal, que resultou na lavratura do Relatório Fiscal de fls. 10/64, segundo o qual, a auditoria constatou que a fiscalizada deixou de efetuar, no período referente ao ano calendário 2019, o recolhimento da CIDE Remessas para o Exterior incidente sobre os valores remetidos ao exterior para a aquisição de Serviços Técnicos, Administrativos e Semelhantes.
		 2.No referido Relatório constam informações sobre a ação fiscal realizada, intimações feitas à contribuinte e respostas, esclarecimentos e documentos apresentados, legislação referente à matéria analisada, infrações apuradas no procedimento fiscal, das quais são extraídos os trechos abaixo:
		 (...)
		 3-Trata-se de uma sociedade por cotas de responsabilidade Ltda., tendo por objeto a prestação de serviços de processamento de pagamentos em transações comerciais, incluindo a cobrança, a coleta e a transferência de recursos por conta e ordem de terceiros. (CNAE fiscal 8291 -1 -00 - Atividades de cobranças).
		 4-A sociedade é formada pela empresa Apple Inc., CNPJ 05.718.417/0001-08, com participação de 99,99% no capital social, e Apple Pacific LLC, CNPJ 06.200.209/0001 85, com 0,01%.
		 2.1 Dos contratos de serviços 19- Nos períodos de apuração da CIDE/RE, de 01/2019 à 12/2019, a APPLE REMESSAS prestou serviços SOMENTE para sua sócia majoritária, Apple Inc.. Tais obrigações decorrem do contrato de prestação continuada de serviços acordado entre a auditada e a própria Apple Inc., datado de 15/12/2017.
		 (... )
		 21-O acordo tem por objetivo possibilitar à Apple Inc. receber os recursos angariados no Brasil através de sua plataforma Apple Media Platform (AMP) e outros serviços acordados.
		 22-Por sua vez, a plataforma Apple Media Platform (AMP) é mantida pela própria Apple Inc. a partir de rede interligada de informática e computadores (internet) espalhada por todo o mundo.
		 23-Ou seja, a plataforma Apple Media Platform (AMP) utiliza-se da internet para disponibilizar ao público brasileiro, serviços técnicos que dependem de conhecimentos especializados prestados por profissionais altamente especializados, através de estruturas automatizadas com claro conteúdo tecnológico.
		 24-A disponibilidade de tais serviços técnicos, na AMP, para os usuários brasileiros decorre de contratos acordados pela Apple Inc. com diversas pessoas em inúmeros países.
		 25-Dentro desta relação de comercial o papel da APPLE REMESSAS tem por finalidade única promover a remessa de recursos para sua proprietária, Apple Inc.,   nos Estados Unidos da América, conforme consta das considerações iniciais do contrato (...)26-Consequentemente, constata-se que a empresa norte-americana Apple Inc. é signatária de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior através de sua plataforma Apple Media Platform (AMP).
		 27-Por sua vez, a Apple Serviços de Remessas Ltda. promove a remessa de recursos ao exterior, vinculados a estes compromissos celebrados entre a Apple Inc. e suas fornecedoras de conteúdo espalhadas pelo mundo, por meio de sua plataforma Apple Media Platform (AMP).
		 28-Além do mais, compõem os recursos enviados ao exterior para o pagamento das compras efetuadas por meio da plataforma Apple Media Platform (AMP) tanto o preço dos serviços técnicos ou semelhantes comercializados como também eventuais royalties pela exploração de obras audiovisuais e de conteúdo intelectual, devidos a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.
		 29-Ressalta-se que os serviços fornecidos por meio da plataforma Apple Media Platform (AMP) envolvem a utilização de pessoal empregado no exterior em dezenas de empresas com substancial perícia técnica e profissional nas diferentes áreas demandadas pelos tipos de serviços comercializados.
		 (...)
		 2.2.2 Das remessas de valores 44-Os documentos que fundamentam a contabilização dessas remessas e as saídas efetivas dos numerários das contas bancárias da fiscalizada são os contratos de câmbio e os extratos bancários que corroboram os valores contabilizados e são parcialmente reproduzidos a seguir (... )45-Por fim, cabe ressaltar que essas 12 (doze) remessas foram detalhadas individualmente, por operação e por profissional responsável, pela APPLE REMESSAS, na planilha denominada remessa2019, anexada ao processo (...)70- Resumindo a situação fática a ser subsumida à legislação regente :
		 •A Apple Inc disponibiliza por meio de celulares, computadores, tablets e outros dispositivos informatizados uma série de aplicativos para comercialização de serviços técnicos por meio da plataforma online denominada App Store;
		 •Tais serviços técnicos são disponibilizados mediante contratados celebrados com desenvolvedores terceiros situados em todas as partes do globo terrestre;
		 •Compradores brasileiros adquirem esses serviços técnicos e, como retribuição por essa prestação, pagam diretamente à APPLE REMESSAS em moeda corrente do país;
		  •A APPLE REMESSAS encaminha esse numerário unicamente aos Estados Unidos da América com a finalidade de remunerar os desenvolvedores dos serviços técnicos adquiridos pelos compradores brasileiros;
		 •Aliás, importante ressaltar que a APPLE REMESSAS prestou serviço somente à Apple Inc. no ano de 2019, sendo ela a destinatária de TODOS os valores enviados ao exterior através dos 12 (doze) contratos de câmbio apresentados. Ou seja, TODA A RECEITA DA APPLE REMESSAS, em 2019, originou-se das 230.619 prestações de serviços técnicos especializados.
		 •Relevante também pontuar que a APPLE REMESSAS não repassa todo o numerário auferido através da AMP, mas retém proporção necessária e suficiente para remunerar todo seu pessoal mantido em território nacional, e para liquidar seus demais custos e despesas de comercialização e operacionalização em território nacional. Esses Custos e Despesas, conforme Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) do ano-calendário 2019 alcançaram os montantes de R$ 53.407.009,84 (CUSTO DOS BENS E SERVICOS VENDIDOS) e R$ 2.795.319,94 (DESPESAS OPERACIONAIS);
		 •A APPLE REMESSAS reconhece tratar-se da aquisição de serviços técnicos especializados, uma vez que efetua a retenção sobre esses valores do Imposto de Renda Retido na Fonte à alíquota de 15%, alíquota esta aplicável a esta modalidade de serviço e/ou royalties, conforme ficou evidenciado na legislação de regência;
		 •A APPLE REMESSAS efetivamente remete recursos consideráveis angariados em território nacional ao exterior como decorrência da aquisição de serviços técnicos especializados;
		 •Ato contínuo, a APPLE REMESSAS, embora intimamente vinculada à disponibilização de serviços técnicos aos usuários brasileiros e recebendo numerários destes por esta prestação recusa-se a recolher a CIDE Remessas ao Exterior, alegando ser apenas um intermediário financeiro;
		 •Como justificativa para deixar de efetuar o recolhimento da CIDE Remessas ao Exterior, a APPLE REMESSAS atribui integralmente as vendas a sua matriz norte-americana Apple Inc., alegando que todos os usuários brasileiros estariam fazendo uma compra direta de serviços técnicos providos pela empresa situada nos Estados Unidos da América.
		 •Ou seja, alega estar organizada somente para a prestação de serviços de coleta e remessa de pagamentos ao exterior e que, portanto, todas essas compras de Serviços Técnicos ficariam livres do pagamento CIDE Remessas ao Exterior uma vez que a empresa não teria nenhuma relação com essa comercialização. No entanto, em 2019, TODA a sua receita originou-se da contratação de serviços técnicos especializados disponibilizados na AMP.
		  •Fato é que a APPLE REMESSAS efetua pagamentos internacionais decorrentes da aquisição de serviços técnicos e pagamento de royalties por obras intelectuais providos por meio de plataforma informatizada. E é justamente por esse fato que a fiscalizada foi constituída.
		 •O dinheiro referente às compras realizadas por usuários brasileiros nos Serviços de Mídia da Apple (como Apple Music, App Store, etc.), são remetidos aos Estados Unidos da América e ainda quitam todas as despesas e custos incorridos pela fiscalizada em território nacional;
		 •Por fim, a APPLE REMESSAS deixa de recolher a Contribuição de Intervenção sob o Domínio Econômico incidente sobre essas Remessas efetuadas ao exterior, explicitamente lavando suas mãos quanto a essa responsabilidade.
		 (...)
		 76-Assim sendo, a APPLE REMESSAS, embora questionando os fundamentos da Lei n° 10.332, de 2001, para ver-se livre da incidência da CIDE/RE incidente sobre os serviços pelos quais paga, credita, entrega, e remete recursos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, contraditoriamente julga estar plenamente beneficiada pelo art. 3° da Medida Provisória N° 2.159-70, de 24 de agosto de 2001 em razão da qual a alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre esses mesmos serviços foi reduzida de 25% para 15%.
		 (... )
		 4. DA CONCLUSÃO 
		 77-No decorrer da Ação Fiscal constatou-se que a APPLE REMESSAS,, para os períodos de apuração de 01/2019 a 12/2019, efetuou remessas constantes e regulares de recursos ao exterior, em razão de comercialização em território nacional de serviços técnicos e semelhantes, prestados por meio de plataforma informatizada, mantida por sua proprietária (Apple Inc.) situada nos Estados Unidos da América.
		 78-Como constatado, estes serviços tomados envolvem a existência no exterior de pessoal dotado de conhecimento técnico altamente especializado (... )79-Como decorrência da contratação desses serviços, durante o ano-calendário 2019, a APPLE REMESSAS enviou ao exterior o valor bruto demonstrado na tabela abaixo, ou seja, incluído o valor do IRRF devido nas operações de envio, valores detalhados pela própria APPLE REMESSAS em planilha apresentada no curso da Ação Fiscal e anexa ao processo digital.
		 /
		 80-O total dos valores brutos remetidos pela empresa fiscalizada ao exterior durante o ano-calendário 2019 alcançou, portanto, o montante de R$ 1.492.544.600,19 (um bilhão, quatrocentos e noventa e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, seiscentos Reais e dezenove centavos).
		 81-Analisando a descrição dos serviços fornecidos por meio das lojas e/ou plataforma de propriedade da Apple Inc. e a especialidade técnica das empresas prestadoras, é de se concluir que todos configuram serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, uma vez que consistem basicamente no fornecimento de serviços informatizados e virtuais utilizando-se de plataforma própria, visando satisfazer consumidores brasileiros.
		 (...)
		 86- A Apple Remessas não declarou e não quitou, durante o ano-calendário 2019, a CIDE-Remessas para o Exterior incidente sobre as 12 (doze) remessas de valores aos Estados Unidos da América em razão de Serviços Técnicos, Administrativos e Semelhantes, sem a transferência de tecnologia. Portanto, esses valores devem ser constituídos de ofício mediante Auto de Infração.
		 (... )
		 3.Em face das irregularidades apuradas, foi lavrado auto de infração da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE Remessas ao exterior referente a fatos geradores de janeiro de dezembro de 2019, que inclui o tributo, multa de ofício e juros de mora calculados até 07/2023, num total de R$ 303.174.603,09.
		 4.O fundamento legal das exigências, os demonstrativos de apuração, cálculo dos juros e demais acréscimos legais, constam do auto de infração.
		 5.Cientificada em 31/07/2023 (fl. 14.880), a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 14.884/14.904 em 29/08/2023 (fl. 14.882), na qual alega, em síntese, que:
		 • É uma sociedade facilitadora de pagamentos internacionais, nos termos da Resolução n° 277 do Banco Central do Brasil, de 31/12/2022 (doc. n° 3), que foi contratada pela empresa estrangeira Apple Inc. (vide fls. 14.700/14.716), para prestar serviços de coleta e remessa de pagamentos aos Estados Unidos da América, referente às compras realizadas por usuários brasileiros nos Serviços de Mídia da Apple (AMP - exemplos como iTunes Store, App Store, iCloud, etc.), que eram operados pela Apple Inc., conforme Termos e Condições (vide fls. 14.577/14.595).
		 •Sobre suas atividades informa: (1) Usuário brasileiro (em regra, pessoa física) navega no AMP (ex: App Store, Apple Music, etc.) e adquire um serviço ou licença de beneficiário estrangeiro ou brasileiro, a depender do conteúdo (ex: aplicativo, jogos, etc.); (2) O usuário brasileiro envia os fundos, em reais (R$), relacionados às respectivas licenças, à Requerente, prestadora de serviços de pagamento internacional, à ordem da Apple Inc.; (3) A Requerente processa os pagamentos relativos às aquisições de licenças de uso realizados pelo usuário brasileiro, remetendo os fundos para a Apple Inc., que atua como agente consolidador destes, para posterior pagamento aos beneficiários finais localizados no exterior ou mesmo no Brasil, quando aplicável. (4) A Apple Inc., como agente consolidador destes fundos, realiza o pagamento aos beneficiários, licenciantes dos conteúdos. (5) A Requerente realiza a cobrança pelos serviços de facilitador internacional de pagamentos.
		 •A Apple Inc. disponibiliza o AMP, que inclui a App Store, na qual desenvolvedores terceiros de diversos países (inclusive o Brasil) podem distribuir seus aplicativos e comercializar seus serviços diretamente aos usuários brasileiros. Nesse cenário, os desenvolvedores firmam contratos diretamente com a Apple Inc., que atua como agente na relação comercial entre tais desenvolvedores e os usuários brasileiros.
		 •Não há qualquer relação contratual entre esses desenvolvedores e a Requerente, na medida em que esta atua mediante ordem expressa da Apple Inc., apenas para coletar e remeter os valores relacionados com as transações em aplicativos distribuídos e comercializados por tais desenvolvedores aos usuários brasileiros por meio dos Serviços de Mídia operados pela Apple Inc.
		 •É uma entidade processadora de pagamentos, que circula os recursos financeiros entre usuário brasileiro (fonte pagadora, que importa os serviços e direitos e é a efetiva beneficiária final dessa importação) e a Apple Inc. para as aplicações próprias (ex.: Apple Music, iTunes Store, iCloud etc) e para os beneficiários terceiros (ex.: desenvolvedores como Playkids, Linkedin, HBO, Facebook, Globoplay, etc), beneficiários estes que podem estar localizados no Brasil ou no exterior.
		 •Assim, não importa serviços do exterior, não sendo signatária de qualquer contrato de importação. Somente exporta serviços de coleta e remessa de pagamentos para Apple Inc., tendo desempenhado, especificamente, as atividades de uma facilitadora de pagamentos internacional, sendo devidamente remunerada para tanto e oferecendo suas receitas com essa atividade à tributação pelo IRPJ/CSLL (doc. n° 4).
		 •A presente cobrança é ilegal e absurda, porque existe um vício material insanável no Auto de Infração, que macula sua validade, referente ao erro na identificação do sujeito passivo da CIDE. Assim, o auto de infração deve ser cancelado por nulidade.
		 •A Requerente não é sujeito passivo da CIDE supostamente devida nas remessas realizadas em 2019, pois não se encaixa nas hipóteses previstas no art. 2° da Lei n° 10.168/2000, já que não era a detentora, adquirente ou signatária de contrato que envolvesse a importação de conteúdo tecnológico, assim como não foi signatária de contrato de importação de serviços técnicos e semelhantes ou que envolvesse o pagamento de royalties. Sequer fez importação em 2019.
		 •A identificação do sujeito passivo é elemento essencial e de validade do Auto de Infração, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional e do art. 10, I, do Decreto n° 70.235/1975. É preciso que seja afastada qualquer fundamentação genérica de que o Auto de Infração simplesmente teria cumprido com os requisitos previstos no Decreto n° 70.235/72 para sua lavratura, quando eivado de um vício patente na identificação do sujeito passivo da CIDE. De fato, não apenas as hipóteses do artigo 59 do referido decreto que ensejam nulidade de auto de infração. O descumprimento do art. 142 do CTN, mediante erro na indicação do sujeito passivo, é vício insanável do lançamento, suficiente para maculá-lo e exigir sua anulação.
		 •A cobrança também é improcedente no mérito, dado que a Requerente não incorreu na hipótese de incidência da CIDE-Remessas. De acordo com a autoridade fiscal, seria irrelevante o fato de que a Requerente não foi o tomador ou beneficiário final dos serviços importados, relativos às remessas. Para fins de exigência da CIDE, concluiu que importa somente haver um pagamento, a partir do território nacional, com recebimento dos respectivos recursos por não residente no exterior (item 74 do Relatório Fiscal).
		 •Esse entendimento está equivocado e parte de um erro grosseiro de interpretação da legislação, pois o art. 2°, §2°, da Lei n° 10.168/2000 é claro: as pessoas jurídicas signatárias dos contratos referentes à importação de serviços técnicos e de assistência técnica são as contribuintes da CIDE.
		 •A Requerente não é a signatária de nenhum contrato que envolva a importação de serviços técnicos (ou qualquer outro serviço ou licença). A acusação fiscal não possui qualquer base legal, sendo contrária à hipótese de incidência da CIDE.
		 •Conclusão diversa, além de ilegal, resultaria na conclusão inaceitável de que todo e qualquer participante do mercado de câmbio, que estivesse responsável pela remessa de valores pagos por terceiros, seria contribuinte da CIDE.
		 •Sem prejuízo dos anteriores, traz outros argumentos.
		 •Nulidade: Erro na descrição dos fatos e da base de cálculo da CIDE: segundo a Autoridade Fiscal, as remessas realizadas pela Requerente, dos valores pagos por usuários brasileiros do AMP, teriam por objetivo remunerar a prestação de serviços técnicos e assemelhados prestados pela (i) Apple Inc., enquanto plataforma de marketplace de aplicativos, e (ii) pelos fornecedores de conteúdo e serviços no exterior.
		 •A Autoridade Fiscal parte da premissa equivocada de que todas as remessas processadas pela Requerente seriam referentes a importação de serviços técnicos e assemelhados. Pode-se até dizer que parte das remessas são relativas à importação de serviços técnicos e assemelhados, contudo, do total de importações realizadas, existiram várias remessas cujas operações subjacentes não possuem essa natureza.
		 •Por exemplo, grande parte das remessas efetuadas foram relativas à importação, por usuários brasileiros, de licenças de uso de software (programa de computador), tanto padronizados como customizáveis, de parte domiciliada no exterior (vide fls. 14596/14624 por amostragem). Essas remessas não estão sujeitas à CIDE, segundo o art. 2°, §1°-A, da Lei n° 10.168/2000.
		 •Além disso, diversas outras remessas eram relativas à aquisição, em definitivo, de vídeos, e-books e músicas, cuja operação era caracterizada como uma importação de mercadorias, igualmente não sujeita à CIDE.
		 •Parte das remessas autuadas tiveram por finalidade remunerar os criadores e desenvolvedores dos aplicativos comercializados no AMP da Apple Inc., pelo direito de uso desses aplicativos e programas de computador.
		 •Tem-se ainda que boa parte desses programas de computador eram softwares de prateleira, neste caso, segundo já definido pela própria Receita Federal do Brasil nas Soluções de Consulta n°s 6.014/2018, 9.092/2017, 41/2011, 3002/2017 e 30/2006 (doc. n° 5), tais programas de computador são mercadorias e devem ter suas importações tributadas como tal, de modo que não estão sujeitas à CIDE.
		 •A Autoridade Fiscal, embora tivesse o dever de identificar e segregar quais os tipos e naturezas jurídicas das remessas que ela pretendia tributar, ignorou a variedade dessas remessas, classificando-as todas como remessas pela importação de serviços técnicos e semelhantes. A apuração e descrição correta dos fatos é elemento essencial do lançamento, conforme art. 142 do CTN e art. 10, III, do Decreto n° 70.235/1972.
		 •Essa falha na descrição dos fatos tem por consequência vício na motivação que fundamentou o lançamento e, no presente caso, erro na própria determinação da base de cálculo da CIDE, tornando-o nulo.
		 •Vale destacar que parte das remessas tinham como destinatários finais partes brasileiras (como desenvolvedores locais de aplicativos) - vide fls. 139/3.530, portanto, não configuraram importações.
		 •Impossibilidade de incidência da CIDE sobre remessas realizadas por pessoas físicas: mais de 99% dos importadores de serviços e licenças cujas remessas foram coletadas e processadas pela Requerente são pessoas físicas, o que foi desconsiderado pela Autoridade Fiscal. Conforme se denota do documento referente ao termo de anexação de fl. 3.619 (coluna D - Nome do consumidor), que traz o resumo do percentual das transações realizadas em 2019.
		 •Essas importações são os corriqueiros downloads e compras de conteúdo em aplicativos de música, streaming de vídeo, jogos, etc. Tratam-se de operações tipicamente realizadas por pessoas físicas, as quais não estão sujeitas à CIDE.
		 •Tem de se considerar também que parte dos valores coletados e remetidos pela Requerente à Apple Inc. tinham por finalidade remunerar desenvolvedores brasileiros, que disponibilizaram serviços ou aplicativos na AMP, como comprovado na planilha juntada aos autos em fiscalização (Arquivo não paginável Remessa2019, colunas D e E).
		 •Ainda que se pudesse superar os argumentos acima, não seria possível a incidência da CIDE neste caso concreto pelo fato de que os pagamentos ao exterior não decorrem de nenhuma remuneração pela transferência de tecnologia, como reconhecido pela própria Autoridade Fiscal.
		 •Na medida em que a matriz constitucional da CIDE é o artigo 149 da CF/88, e que referida área encontra-se definida no artigo 218, a tributação criada pela Lei n° 10.168/00 não pode ir além dos limites estabelecidos pela CF/88. Em outras palavras, por tratar-se de instrumento da União na área de ciência e tecnologia, a CIDE não pode alcançar bens, pessoas ou relações que não digam respeito à ciência ou à tecnologia.
		 •Por fim, caso se entenda por manter o crédito tributário lançado, não se pode deixar de notar que há exagero na exigência de uma multa de ofício de 75% sobre o pretenso débito em questão, nos termos do artigo 142 do CTN, além da impossibilidade de aplicação dos juros sobre referida multa.
		 •Cita decisões administrativas e doutrina para corroborar seus entendimentos.
		 •Pleiteia que seja cancelado o Auto de Infração, por ser nulo e que, no mérito, não deve prosperar, por ser improcedente a exigência fiscal.
		 •Subsidiariamente, requer que seja (i) cancelada a multa aplicada, ou então, (ii) afastada a aplicação de juros sobre o valor da multa, uma vez que as penalidades não possuem natureza tributária.
		 •Protesta por provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente pela juntada de novos documentos ou quaisquer outras providências que se entendam necessárias para a elucidação da verdade real dos fatos ora alegados, bem como do princípio da verdade material que orienta o processo administrativo fiscal.
		 6.Os documentos apresentados com a defesa encontram-se juntados aos autos.
		 Ato contínuo, a DRJ – 08 julgou a impugnação do contribuinte nos termos sintetizados na ementa do acórdão recorrido, a seguir transcrita:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2019
		  CITAÇÃO DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS E DOUTRINA.
		 No julgamento de primeira instância, a autoridade administrativa observará apenas a legislação de regência, assim como o entendimento da Receita Federal do Brasil expresso em atos normativos de observância obrigatória, não estando vinculada às decisões administrativas ou teses doutrinárias.
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 Somente será considerado nulo o ato administrativo praticado por agente incompetente.
		 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. VINCULAÇÃO.
		 O julgador da esfera administrativa deve observar as normas legais e regulamentares, assim como os demais atos vinculantes.
		 IMPUGNAÇÃO. PRODUÇÃO DE PROVAS.
		 No processo administrativo fiscal, a impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações da defesa. Devem ser indeferidos os pedidos de diligência e perícia, quando prescindíveis.
		 Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
		 Ano-calendário: 2019 
		 CIDE REMESSAS AO EXTERIOR. SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA E SEMELHANTES. INCIDÊNCIA.
		 Há incidência da CIDE sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, decorrentes de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, independentemente de transferência de tecnologia. A hipótese de incidência não faz distinção se a contratação do serviço é para uso ou para exploração.
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2019 
		 INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
		 Constatada a falta de declaração e de recolhimento de débitos pelo sujeito passivo, deve ser formalizado o crédito tributário pelo lançamento.
		 MULTA DE OFÍCIO E JUROS. APLICAÇÃO.
		 Deve ser aplicada a multa de ofício e os juros de mora.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido   
		 Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpôs o presente recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão visando infirmar a autuação.
		 Em seu recurso voluntário, a empresa suscitou as mesmas questões preliminares e de mérito alegadas na impugnação, repetindo as mesmas argumentações.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
		 Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infração referente a insuficiência de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior a título de contrapartida a aquisição de Serviços Técnicos, Administrativos e Semelhantes, relativas ao ano-calendário 2019.
		 Em suma, com base no parágrafo 2º, do art. 2º e parágrafo único do art. 3º, ambos da Lei 10.168/2000, entendeu a auditoria que, pelos documentos apresentados, a empresa não teria comprovado que houve o pagamento da CIDE sobre remessas para o exterior a título de contrapartida a aquisição de serviços técnicos, administrativos e semelhantes. nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.168/00, com a redação dada pela Lei nº 10.332/01.
		 Em sessão de julgamento na instância a quo, o acórdão proferido julgou improcedente a impugnação da recorrente, mantendo integralmente a autuação fiscal.
		 Feitas essas breves considerações para melhor compreensão da matéria em debate, passar-se a análise das pretensões da recorrente nas preliminares e mérito.
		 
		 Nulidade do acórdão recorrido
		 Aduz a recorrente que o acórdão recorrido é nulo por vício de fundamentação tanto porque se contradiz na aplicação da regra de incidência da CIDE, quanto porque as premissas adotadas para afastar o principal argumento de mérito da Recorrente não autorizam, sob uma perspectiva lógico-formal, a conclusão atingida pela decisão.
		  Suscita ainda que o acórdão recorrido inova na acusação fiscal que foi formulada no auto de infração, ao indicar que o fato de a Apple Inc. ser supostamente signatária de contratos de serviços técnicos faria com que a Recorrente se tornasse responsável pela CIDE incidente na importação desses serviços por usuários brasileiros. Ressalta que a acusação do Auto de Infração é de que a CIDE seria devida porque a Recorrente efetua remessas ao exterior para remunerar supostos serviços técnicos, independentemente de não ser a Recorrente a importadora desses serviços ou a signatária dos respectivos contratos. Já no Acórdão recorrido, a acusação é inovada na medida em que se justifica a cobrança da Recorrente não pelo fato de ter feito remessas ao exterior, mas porque sua controladora seria signatária de contratos de serviços técnicos.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 Não prosperam as alegações de cerceamento do direito defesa por falta de motivação suscitadas pela recorrente, visto que está claramente indicada na decisão recorrida a motivação para a manutenção do conteúdo da autuação, qual seja, a caracterização das remessas para o exterior a título de contrapartida a aquisição de serviços técnicos, administrativos e semelhantes como sujeitas à CIDE, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.168/00, com a redação dada pela Lei nº 10.332/01.
		 O que se verifica tanto na manifestação de inconformidade quanto no recurso voluntário apresentados é exatamente o pleno exercício do direito de defesa pela recorrente, que tratou de apresentar alegações fundamentadas sobre os valores lançados pela fiscalização, trazendo argumentos relevantes para o presente julgamento.
		 Ademais, como é cediço, o julgador não precisa enfrentar todos os pontos questionados pelo Contribuinte, mas tão somente aqueles essenciais trazidos no recurso para formar o seu convencimento. No presente caso, não se observa qualquer falta de análise de aspecto fundamental para o deslinde da lide pelo Julgador a quo.
		 Como se observa na decisão recorrida, entendeu-se que o procedimento fiscal teve origem em auditoria realizada pela Fiscalização da Receita Federal, fartamente detalhada em relatório fiscal, onde constam a motivação e fundamentação jurídica para o lançamento das diferenças de CIDE, bem como as provas que conduziram a Autoridade Fiscal às conclusões do auto de infração, tais como planilhas contendo a relação das operações objeto de lançamento e documentos. Se as conclusões do acordão recorrido são contraditórias com os elementos de prova constantes nos autos, como aduz a recorrente, não se deve seguir na direção da nulidade, mas da eventual insubsistência da autuação.
		 Cabe destacar ainda que as hipóteses de nulidade estão previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. Consoante tal dispositivo, são nulos, além dos atos e termos lavrados por pessoa incompetente, os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, o que não se afigura nos autos.
		 Com essa fundamentação, afasta-se a preliminar.
		 
		 Nulidade da autuação por erro na identificação do sujeito passivo
		 
		 Como essa temática se confunde com o mérito, será objeto de análise no próximo item.
		 
		 Não relação com o fato gerador e não ocorrência da hipótese de incidência da CIDE-Remessas 
		 
		 A auditoria fiscal apresentou resumidamente os seguintes fatos que ensejaram a autuação:
		 No decorrer da Ação Fiscal constatou-se que a APPLE REMESSAS, para os períodos de apuração de 01/2019 a 12/2019, efetuou remessas constantes e regulares de recursos ao exterior, em razão de comercialização em território nacional de serviços técnicos e semelhantes, prestados por meio de plataforma informatizada, mantida por sua proprietária (Apple Inc.) situada nos Estados Unidos da América.
		 78-Como constatado, estes serviços envolvem a existência no exterior de pessoal dotado de conhecimento técnico altamente especializado, cuja contratação no Brasil, ainda que fosse possível, demandaria o dispêndio de recursos muito mais elevado do que o aproveitamento de pessoal de todas essas empresas situadas no exterior.
		 79-Como decorrência da contratação desses serviços, durante o ano-calendário 2019, a APPLE REMESSAS enviou ao exterior o valor bruto demonstrado na tabela abaixo, ou seja, incluído o valor do IRRF devido nas operações de envio, valores detalhados pela própria APPLE REMESSAS em planilha apresentada no curso da Ação Fiscal e anexa ao processo digital.
		 /
		 80-O total dos valores brutos remetidos pela empresa fiscalizada ao exterior durante o ano-calendário 2019 alcançou, portanto, o montante de R$ 1.492.544.600,19 (um bilhão, quatrocentos e noventa e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, seiscentos Reais e dezenove centavos).
		 81-Analisando a descrição dos serviços fornecidos por meio das lojas e/ou plataforma de propriedade da Apple Inc. e a especialidade técnica das empresas prestadoras, é de se concluir que todos configuram serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, uma vez que consistem basicamente no fornecimento de serviços informatizados e virtuais utilizando-se de plataforma própria, visando satisfazer consumidores brasileiros.
		 82-Não foram apresentadas durante Ação Fiscal faturas dos serviços prestados pelas empresas vinculadas à Apple Inc. por meio de sua plataforma. Somente foram apresentadas planilhas detalhando e comprovando individualmente por consumidor e por profissional prestador dos serviços, acompanhadas de pequena amostragem de recibos emitidos diretamente do exterior pela Apple Inc, contendo descrições dos serviços e dos valores cobrados, em sua resposta de 14/04/2023. Esse conjunto probatório possibilita a identificação da ocorrência do fato gerador da CIDE-Remessas ao Exterior, qual seja, a remessa de recursos ao exterior e sua motivação.
		 83-Os pagamentos desses serviços foram efetivamente concretizados, mediante envios de recursos ao exterior a partir do Brasil intermediados pelo Banco Citibank S.A. (CNPJ 33.479.023/0001-80), 84-As remessas ao exterior relativas às comercializações da Apple Inc. no Brasil estão abrangidas como fato gerador da CIDE - Remessas ao exterior, conforme ditames contidos no §2° do artigo 2° da Lei n° 10.168/2000, com redação alterada dada pelo artigo 6° da Lei 10.332/2001.
		 85-A legislação de regência da CIDE/RE está regularmente inserida no ordenamento jurídico brasileiro e é norma que deve ser seguida pela Apple Remessas, ficando sujeita ao pagamento como sujeito passivo da contribuição incidente sobre valores remetidos ao exterior durante o ano-calendário 2019 para o pagamento de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes.
		 86-A Apple Remessas não declarou e não quitou, durante o ano-calendário 2019, a CIDE-Remessas para o Exterior incidente sobre as 12 (doze) remessas de valores aos Estados Unidos da América em razão de Serviços Técnicos, Administrativos e Semelhantes, sem a transferência de tecnologia. Portanto, esses valores devem ser constituídos de ofício mediante Auto de Infração.
		 No julgamento da DRJ, a impugnação foi considerada integralmente improcedente, mantendo integralmente a autuação. 
		 A recorrente esclarece que é uma sociedade facilitadora de pagamentos internacionais (eFX), nos termos da Resolução n° 277 do Banco Central do Brasil, de 31.12.2022 (vide doc. n° 3 da impugnação), que foi contratada pela empresa estrangeira Apple Inc. (vide fls. 14700/14716) para prestar serviços de coleta e remessa de pagamentos aos Estados Unidos da América. Esses pagamentos são referentes às compras realizadas por usuários brasileiros no ambiente de Serviços de Mídia da Apple (“AMP” – exemplos como “iTunes Store”, “App Store”, “iCloud”, que viabilizam a venda de apps, jogos, ebooks, etc. comercializados pela Apple Inc. ou por terceiros), conforme Termos e Condições (vide fls. 14577/14595). A ilustração a seguir retrata o funcionamento das atividades da Recorrente:
		 /
		 Legenda:
		 (1) Usuário brasileiro (em regra, pessoa física) navega no AMP (ex: App Store, Apple Music, etc.) e adquire um serviço ou licença de beneficiário estrangeiro ou brasileiro, a depender do conteúdo (ex: aplicativo, jogos, etc.);
		 (2) O usuário brasileiro envia os fundos, em reais (R$), relacionados às respectivas licenças ou serviços, à Recorrente, prestadora de serviços de pagamento internacional, à ordem da Apple Inc.;
		 (3) A Recorrente processa os pagamentos relativos às aquisições de licenças de uso realizados pelo usuário brasileiro, remetendo os fundos para a Apple Inc., que atua como agente consolidador destes, para posterior pagamento aos beneficiários finais localizados no exterior ou mesmo no Brasil, quando aplicável.
		 (4) A Apple Inc., como agente consolidador destes fundos, realiza o pagamento aos beneficiários, licenciantes dos conteúdos.
		 (5) A Recorrente realiza a cobrança pelos serviços de facilitador internacional de pagamentos.
		 A recorrente detalha, ainda, a sua atividade desenvolvida, nos seguintes termos:
		 3. Como se percebe, a Apple Inc. disponibiliza o AMP (Apple media plattaform), que inclui a App Store, na qual desenvolvedores terceiros de diversos países (inclusive o Brasil) podem distribuir seus aplicativos e comercializar seus serviços diretamente aos usuários brasileiros. Nesse cenário, os desenvolvedores firmam contratos diretamente com a Apple Inc., que atua como agente na relação comercial entre tais desenvolvedores e os usuários brasileiros.
		 4. Não há qualquer relação contratual entre esses desenvolvedores e a Recorrente, na medida em que a Recorrente atua mediante ordem expressa da Apple Inc. apenas para coletar e remeter os valores relacionados com as transações em aplicativos distribuídos e comercializados por tais desenvolvedores aos usuários brasileiros por meio dos Serviços de Mídia operados pela Apple Inc.
		 5. Nesse sentido, tal como as empresas de cartão de crédito, a Recorrente é nesse fluxo de pagamentos apenas mais uma entidade processadora de pagamentos que circula os recursos financeiros entre usuário brasileiro (fonte pagadora, que importa os serviços e direitos e é a efetiva beneficiária final dessa importação) e a Apple Inc. para as aplicações próprias (ex.: Apple Music, iTunes Store, iCloud etc) e os beneficiários terceiros (ex.: desenvolvedores como Playkids, LinkedIn, HBO, Facebook, Globoplay etc), beneficiários estes que podem estar localizados no Brasil ou no exterior.
		 6. Assim é que a Recorrente não importa serviços do exterior, não sendo signatária de qualquer contrato de importação. Seu papel na estrutura, como mencionado, consiste em somente exportar serviços de coleta e remessa de pagamentos para Apple Inc., sendo devidamente remunerada para tanto e oferecendo suas receitas com essa atividade à tributação pelo IRPJ/CSLL2 (vide doc. n° 4 da impugnação).
		 Defende-se a recorrente afirmando que pela atividade desenvolvida demonstrada é mera intermediária financeira, não havendo, por isso, relação como o fato gerador da CIDE lançada, que consiste na remessa de recursos a beneficiário não-residente no exterior em contraprestação a serviços ou licenças na condição de pessoa jurídica signatária dos respectivos contratos.
		 Defende, assim, que houve erro na identificação do sujeito passivo enquadrado no Auto de Infração da CIDE, supostamente devida em 2019, sobre as remessas efetuadas à Apple Inc. pela contratação, por usuários brasileiros, de serviços e licenças de beneficiários brasileiros e estrangeiros por meio dos AMP (Apple Media Plattaform).
		 Ademais, aduz que existe farta documentação apresentada nos autos para se provar que, ainda que se aceitasse a conclusão de que a Recorrente estaria sujeita à CIDE, a contribuição não seria devida, porque as remessas (i) se referiram à aquisição de bens que são isentos ou não sujeitos ao tributo (aquisições de aplicativos ou software, ebooks, músicas, etc.); (ii) decorrem de pagamentos realizados por pessoas físicas (isto é, não contribuintes da CIDE); e/ou (iii) se destinaram a remunerar fornecedores de serviços brasileiros (ou seja, não envolvendo uma operação de importação).
		 Em que pese os argumentos da recorrente, entendo que não lhe assiste razão.
		 Por oportuno, apresenta-se a base legal para a incidência desse tributo.
		 A CIDE foi criada pela Lei nº10.168/00 com o objetivo de estimular o desenvolvimento tecnológico do Brasil por meio do financiamento do Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação. Transcrevo a seguir o conteúdo dos arts.1º e 2º da Lei nº10.168/00:
		 Art. 1o Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.
		 Art. 2º. Para fins de atendimento ao programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.
		  § 1o Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.
		 § 2o A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrentes das obrigações indicadas no caput deste artigo.
		 Parágrafo. 3º A alíquota da contribuição será de 10%.
		 Posteriormente, em 1º de janeiro de 2002, foi editada a Lei nº10.332/01 que promoveu alterações a Lei nº10.168/00, entre as quais, novas hipóteses de incidência para a CIDE, nos seguintes termos:
		 Art. 6o O art. 2o da Lei no 10.168, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
		 Art. 2o .............................................................
		 .....................................................................
		 § 2o A partir de 1o de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.
		 § 3o A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput e no § 2o deste artigo.
		 § 4o A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento).
		 (negrito nosso)
		 Fica nítido que o legislador, por meio da Lei nº10.332/01, criou duas novas hipóteses de incidência da CIDE sobre serviços técnicos e de assistência administrativa, bem como sobre os royalties a qualquer título, que a pessoa pagar, creditar, entregar, empregar ou remeter a residente ou domiciliado no exterior.
		 Pode-se assim resumir as hipóteses de incidência da CIDE-Remessas:
		 1) a pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos;
		 2) a pessoa jurídica signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior;
		 3) a pessoa jurídica signatária de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior; e
		 4) a pessoa jurídica que pagar, creditar, entregar, empregar ou remeter royalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.
		 Neste contexto, constata-se que a Apple Inc. disponibiliza a plataforma online App Store, por meio da qual disponibiliza as aplicações próprias (ex.: Apple Music, iTunes Store, iCloud etc) e os desenvolvedores terceiros de diversos países também podem distribuir seus aplicativos por meio dessa plataforma (ex.: desenvolvedores de aplicativos, jogos, conteúdos, como Playkids, Linkedin, HBO, Facebook, Globoplay, Spotify,  Happn, etc ) e comercializar seus serviços diretamente aos usuários brasileiros, atuando a Apple Inc., nesse último caso, apenas como agente intermediador e a Apple Serviços Remessas como facilitadora de pagamentos internacionais na remessa dos respectivos valores, como antes afirmado.
		 Trata-se, sem dúvida, de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes prestados por residentes ou domiciliados no exterior, uma vez que consistem basicamente no fornecimento de serviços informatizados e virtuais utilizando-se de plataforma própria, visando satisfazer consumidores brasileiros.
		 Há de se ressaltar que a própria recorrente reconhece tratar-se da aquisição de serviços técnicos especializados, uma vez que efetua a retenção sobre esses valores do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) à alíquota reduzida de 15%. Esta alíquota reduzida de 25% para 15%, conforme art. 3º da MP nº 2.159- 70/2001 e art. 17 da IN SRF nº 1.455/2014, citados no trecho do Relatório Fiscal, é aplicável sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes, e a título de royalties de qualquer natureza.
		 Em seu recurso, a recorrente não discorda também que as referidas remessas foram por contrapartida a serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes prestados por residentes ou domiciliados no exterior.
		 Como se constata, os fatos narrados se subsomem à hipótese de incidência da CIDE-Remessas, isso porque a Apple Inc. foi signatária dos contratos que tiveram por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, podendo este contrato ser objeto de uso ou de comercialização.
		 A recorrente contesta em sua defesa ter constado como sujeito passivo da autuação fiscal, posto não ser ela a signatária dos referidos contratos de importação de serviços técnicos e semelhantes, mas sim a sua matriz e proprietária. Dessa forma, afirma que houve erro na identificação do sujeito passivo na autuação, não podendo ser contribuinte da CIDE-Remessas. Nesse contexto, pede a nulidade da autuação por erro na identificação do sujeito passivo.
		 Também não prospera esse argumento da recorrente, uma vez que se depreende do dispositivo antes transcrito, que prevê a hipótese de incidência da contribuição, que o contribuinte da CIDE é qualquer um que fizer uma remessa ao exterior cujos recursos são relativos à importação de serviços técnicos, ainda que o remetente não seja o signatário do respectivo contrato de importação.
		 Dessa forma, ainda que a recorrente, Apple Serviços Remessas, não seja a signatária dos contratos e tenha atuado como facilitadora de pagamentos internacionais na remessa dos respectivos valores, como antes afirmado, não há dúvidas que fez remessas ao exterior decorrente de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes prestados por residentes ou domiciliados no exterior, sendo correto ter figurado como sujeito passivo da autuação de CIDE-Remessas.
		 Em seguida, a defesa passa a apresentar outros argumentos ao auto de infração 
		 Somado ao exposto, destaca também que parte das remessas tinham como destinatários finais partes brasileiras (como desenvolvedores locais de aplicativos) (vide fls. 139/3530), conforme documentos juntados na própria fiscalização, e, portanto, não configuraram importações.
		 Ademais, afirma que em torno de 99,55% dos importadores de serviços e licenças cujas remessas foram coletadas e processadas pela Recorrente são pessoas físicas, o que foi seguramente desconsiderado pela D. Autoridade Fiscal.
		 Conclui afirmando que a D. Autoridade Fiscal, embora tivesse o dever de identificar e segregar quais os tipos e naturezas jurídicas das remessas que ela pretendia tributar, simplesmente ignorou a variedade dessas remessas, classificando-as todas como remessas pela importação de “serviços técnicos e semelhantes”.
		 Em que pese tais argumentos, esses também não prosperam, conforme será detalhado nos próximos tópicos.
		 
		 Não incidência da CIDE sobre remessas em contraprestação ao licenciamento de uso de software (personalizado ou de prateleira) e pela licença permanente de vídeo, e-books e música
		 Afirma ainda a autuada que a acusação realizada pela D. Autoridade Fiscal parte da premissa de que todas as remessas processadas pela Recorrente seriam referentes a importação de serviços técnicos e assemelhados. Contudo, essa premissa está equivocada. Com efeito, pode-se até dizer que alguma parte das remessas são relativas à importação de serviços técnicos e assemelhados por usuários brasileiros de partes no exterior. Contudo, do total de importações realizadas, existiram várias remessas cujas operações subjacentes não possuem essa natureza. Por exemplo, parte considerável das remessas efetuadas pela Recorrente foram relativas à importação, por usuários brasileiros, de licenças de uso de software (programa de computador), tanto padronizados como customizáveis, de parte domiciliada no exterior (vide e-fls. 14.596/14.624 por amostragem). Essas remessas não estão sujeitas à CIDE, segundo o art. 2°, §1°-A, da Lei n° 10.168/2000.
		 Segundo a recorrente, esse entendimento também pode ser estendido à importação de vídeos, e-books e músicas por meio da aquisição de licenças permanentes, tal como ocorreu dentre as remessas sob análise.
		 Sem razão a recorrente.
		 Primeiramente, as importações de licenças de uso ou de comercialização de software (programa de computador), tanto padronizados como customizáveis, de parte domiciliada no exterior estão, de fato, fora do campo de incidência da CIDE-Remessas, desde que não venham acompanhado de transferência da respectiva tecnologia, conforme preceitua o § 1º-A, art.2º, da Lei nº 10.168/2000.
		 Ocorre que a recorrente não apresentou documentação hábil e suficiente que comprovasse que parte das remessas para o exterior tiveram como motivação esse tipo de importação, conforme passo a expor. 
		 A recorrente apenas trouxe uma planilha denominada Excel denominada “remessas 2019”, bem como apresentou alguns recibos.
		 Da análise do documento 05 da Impugnação denominada planilha “remessas 2019”, percebe-se que sequer foi indicado na planilha o nome e descrição do produto ou serviço adquirido do exterior. 
		 Não se vê nos autos qualquer documento preparado pela recorrente para discriminar e segregar compras que se referem a e-books, vídeos, músicas ou softwares de prateleira (sem a transferência de tecnologia), tal como alega a Recorrente, visando comprovar a natureza das aquisições alegadas.
		 Toda a documentação citada foi objeto de verificação detalhada pelo relator da instância a quo, que concluiu que a natureza de parte dos pagamentos como importações de licenças de uso de software, bem como de importações de vídeos, e-books e músicas por meio da aquisição de licenças permanentes, não foi provada. 
		 Conclui-se que não há demonstração nesse sentido, mas tão somente alegações genéricas, tal como afirmou a DRJ em suas considerações, com as quais concordo:
		 54. A impugnante afirma que a amostragem de documentos de fls. 14.596/14.624 demonstraria que “grande parte” das remessas seriam relativas à importação, por usuários brasileiros, de licenças de uso de software. Afirma que diversas remessas seriam relativas à aquisição, em definitivo, de vídeos, e-books e músicas, cuja operação seria caracterizada como uma importação de mercadorias, não sujeita à CIDE; e que parte das remessas autuadas tiveram por finalidade remunerar os criadores e desenvolvedores dos aplicativos comercializados no AMP da Apple Inc., pelo direito de uso desses aplicativos e programas de computador.
		 55. No entanto, os documentos citados foram justamente aqueles analisados no curso do procedimento fiscal.
		 56. O documento de fls. 14.569/14.576 refere-se ao contrato de prestação de serviços firmado entre a Apple Inc. e a interessada, Apple Serviços de Remessas Ltda., citado no Relatório Fiscal (cuja tradução encontra-se às fls. 14.700/14.708)57. Às fls. 14.577/14.595 consta o documento referente aos “Termos e Condições dos Serviços de Mídia da Apple”, denominação dada aos contratos efetuados entre a Apple. Inc e os usuários finais da plataforma de serviços comercializada, cujo trecho do Relatório Fiscal referente aos serviços adquiridos do exterior é novamente reproduzido abaixo:
		 “34- Já no tópico A dos “Termos e Condições dos Serviços de Mídia da Apple”, a Apple Inc. arrola os serviços próprios e de terceiros que estarão disponíveis para os usuários finais através da plataforma Apple Media Platform (AMP):
		 Este Contrato rege a sua utilização dos serviços da Apple (“Serviços”), através dos quais você pode comprar, obter, licenciar, alugar ou assinar mídia, aplicativos (“Apps”) e outros serviços dentro do aplicativo (“Conteúdo”).
		 Os nossos Serviços são: iTunes Store, App Store, Apple Books, Apple Music e Apple News. Nossos Serviços estão disponíveis para utilização no seu país de residência (“País de Residência”). (negritou-se)58. Já, os documentos de fls. 14.596/14.624, denominados “Doc. nº 3_Recibos”, foram apresentados em resposta à intimação feita à interessada, referente ao seguinte questionamento: “Com relação aos valores destinados ao EXTERIOR durante o ano calendário 2019, constantes da planilha disponibilizada pela APPLE REMESSAS (...): a) “Através de quais tipos de documentos foi feita a cobrança pela empresa recebedora dos numerários no exterior? Juntar esses documentos digitalizados em formato PDF (...)”. No caso, são exemplos de recibos comprobatórios das compras/assinaturas concretizadas e outras informações, enviados por e-mail aos consumidores.”
		 59. Os documentos citados pela defesa, assim como suas alegações, são genéricos e, portanto, não são suficientes para se concluir que os valores remetidos ao exterior pela impugnante decorreriam da remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, sem a transferência da correspondente tecnologia. Tampouco são suficientes para comprovar que algumas remessas seriam referentes a importação de mercadorias.
		 60. Da mesma forma, se verificada a planilha denominada “Remessas2019”, na qual as 12 remessas feitas ao exterior foram detalhas individualmente pela interessada, por operação e por profissional responsável, não é possível identificar, no caso de eventualmente haver, quais valores remetidos seriam referentes à remuneração por licenças de uso de software, sem a transferência da correspondente tecnologia, ou ainda, eventualmente, quais valores seriam referentes a importação de mercadorias.
		 61. Note-se que a própria defesa afirma que há remessas ao exterior relativas à importação de serviços técnicos e assemelhados. Ao alegar que haveria remessas para remuneração por licenças de uso de software, ou aquisição, em definitivo, de vídeos, e-books e músicas, cuja operação seria caracterizada como uma importação de mercadorias, cita que seriam “várias remessas”, “grande parte”, “boa parte”, “diversas outras remessas”, sem, no entanto, discriminar quais seriam estas operações, dentre aquelas que compõem os valores das remessas efetuadas, constantes da planilha citada.
		 62. Na impugnação, ao alegar que “diversas outras remessas eram relativas à aquisição, em definitivo, de vídeos, e-books e músicas, cuja operação era caracterizada como uma importação de mercadorias, igualmente não sujeita à CIDE”, acrescenta a imagem do que seriam recibos das compras/assinaturas concretizadas. Estes documentos já foram apresentados no curso do procedimento fiscal dentre aqueles denominados “Doc. nº 3_Recibos” e analisados, de qualquer forma, somente por meio da busca na planilha denominada “Remessas2019” e da imagem apresentada pela defesa, não é possível concluir se, de fato, se tratariam de aquisições de mercadorias não sujeitas à CIDE Remessas.
		 63. Ressalte-se que a impugnação deve vir acompanhada dos documentos que comprovem o alegado, de acordo com o que estabelece o Decreto nº 70.235/1972, em seus arts. 15 e 16:
		 “Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 (...)
		 § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 (...)
		 64. Os documentos citados ou apresentados pela defesa não são suficientes para comprovar suas alegações, desta forma, não há alterações a serem feitas nos lançamentos.
		 Portanto, também nesse ponto, não acolho o argumento da recorrente.
		 
		 Impossibilidade de incidência da CIDE sobre remessas realizadas por pessoas físicas
		 Ademais, afirma a recorrente que em torno de 99,55% dos importadores de serviços e licenças cujas remessas foram coletadas e processadas pela Recorrente são pessoas físicas, o que foi seguramente desconsiderado pela D. Autoridade Fiscal.
		 Ocorre que, como já exposto alhures, a legislação não determina que a pessoa jurídica que efetuou as remessas seja o beneficiário final dos serviços, para que haja a incidência da contribuição.
		 Como se observa nos autos, os contratos que foram objeto das remessas foram firmados pela matriz e proprietária, Apple Inc., com os fornecedores de serviços externos, atuando como esta como intermediária a fim de disponibilizar tais serviços, por meio de sua plataforma AMP, aos clientes brasileiros.
		 Portanto, tem-se que não foram essas pessoas físicas as signatárias dos contratos firmados com os prestadores dos serviços no exterior, mas sim a Apple Inc., que atuou como intermediária dos serviços dos fornecedores, como já afirmado, e a sua controlada, a recorrente, foi a responsável pelas remessas ao exterior da contrapartida financeira relativa às operações em comento. 
		 Tais fatos se subsomem ao fato gerador da CIDE-Remessas, com previsão no que dispõe o § 2º do art. 2º, da Lei nº 10.168/2000.
		 
		 Parte das remessas tiveram como destinatários finais partes brasileiras 
		 Argumenta também em sua defesa que parte das remessas tinham como destinatários finais partes brasileiras (como desenvolvedores locais de aplicativos) (vide fls. 139/3530), conforme documentos juntados na própria fiscalização, e, portanto, não configuraram importações.
		 Melhor sorte não tem a recorrente.
		 Como se constata nos autos, a autuação se baseou na planilha de remessas 2019 apresentada pela recorrente, na qual consta a remessa feita ao exterior como IRRF calculado sobre os serviços prestados por fornecedores do exterior.
		 Embora em algumas linhas constem que o desenvolvedor seja brasileiro, todos valores foram efetivamente remetidos ao exterior constante da planilha, fato comprovado pelos contratos de câmbio e extratos bancários de envios de recursos ao exterior a partir do Brasil.
		 Portanto, não há nos autos comprovação de que esses valores não foram remetidos ao exterior.
		 Como é cediço, se o Fisco efetua o lançamento fiscal, fundado nos elementos apurados na ação fiscal, cabe ao autuado, na sua contestação, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. 
		 Não deve ser acolhida essa alegação.
		 Não incidência da CIDE sobre remessas que não envolvem transferência de tecnologia
		 Também argui a recorrente que não deve incidir CIDE sobre remessas por contrapartida a serviços originários do exterior que não envolvam a transferência de tecnologia.  
		 No entanto, essa discussão já se encontra superada no âmbito do CARF pela publicação da Súmula CARF nº127, que dispõe da seguinte forma sobre essa matéria:
		 A incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) na contratação de serviços técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde da ocorrência de transferência de tecnologia.” 
		 Como se sabe, as Súmulas CARF são de observância obrigatória pelos julgadores do CARF.
		 
		 A multa e os juros aplicados
		 A Recorrente ainda alega, quanto a multa de ofício aplicada de 75%, questões constitucionais atinentes ao seu caráter confiscatório e desrespeito ao princípio da capacidade contributiva. Essas argumentações, por se constituírem matérias que somente o Poder Judiciário é competente para julgar, consoante a Constituição Federal, arts. 97 e 102, I, a, III e §§ 1º e 2º, não podem ser analisadas pelas turmas deste colegiado.
		 Nesse sentido, inclusive, a Súmula CARF nº2 determina que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 As Súmulas CARF são de observância obrigatória pelos membros deste Conselho, conforme disposto no §4º, art.123, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023.
		 Por fim, cumpre informar que a multa de ofício de 75% aplicada pela fiscalização tem fundamento legal no art. 44, inciso I, Lei n 0 9.430/96, abaixo reproduzida:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 (...)
		 A fiscalização apurou diferenças de CIDE não declaras e não pagas, ensejando a aplicação da multa de ofício, conforme determina o dispositivo legal citado.
		 Com relação a incidência de juros sobre a multa de ofício, essa questão também já foi pacificada no âmbito do contencioso administrativo, por meio da Súmula CARF nº108, com o seguinte conteúdo:
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Dessa forma, restam intactos a multa de ofício e juros aplicados ao lançamento.
		 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, afastar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa 
		 Em que pesem as razões expostas pelo i. Relator, por delas discordar integralmente, declaro meu voto.
		 
		 Objeto da lide.
		 A controvérsia consiste em determinar se incide CIDE-Tecnologia sobre as remessas efetuadas pela Recorrente à Apple Inc., domiciliada no exterior, decorrentes de contrato no qual a Recorrente, na qualidade de contratada, compromete-se a executar serviços de cobrança e remessa de valores, atuando como facilitadora de pagamentos. 
		 A atividade contratual, portanto, refere-se exclusivamente à prestação de serviços de tratamento e encaminhamento de pagamentos. Confira-se a natureza dos serviços:
		 /
		 /
		 Diante disso, cabe examinar se tais operações constituem fato gerador da contribuição instituída pela Lei nº 10.168/2000.
		 A DRJ adotou as seguintes premissas:
		 houve efetivas remessas de valores do Brasil para o exterior no ano-calendário de 2019, consistentes em 12 remessas destinadas aos Estados Unidos da América, devidamente comprovadas por contratos de câmbio e extratos bancários, não havendo controvérsia quanto à ocorrência das remessas nem quanto à efetiva saída de recursos do território nacional;
		 as remessas decorreram da comercialização, em território nacional, de serviços técnicos, administrativos e semelhantes, prestados por residentes ou domiciliados no exterior por meio da plataforma digital de propriedade da Apple Inc.;
		 ainda que a impugnante alegue atuar apenas como intermediária financeira, não sendo tomadora nem beneficiária final dos serviços, é ela quem efetivamente promove as remessas ao exterior, em decorrência de contratos firmados por sua matriz, Apple Inc., com os desenvolvedores dos serviços técnicos, sendo essa circunstância considerada suficiente, nos termos da legislação aplicável, para caracterizar a sujeição passiva da contribuição;
		 a ampliação da hipótese de incidência da CIDE, promovida pela Lei nº 10.332/2001, tornou a contribuição exigível também nos casos de contratação de serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes, independentemente de transferência de tecnologia, entendimento que encontra respaldo na Súmula CARF nº 127, de observância obrigatória no âmbito das DRJ;
		 a retenção do IRRF à alíquota de 15% sobre os valores remetidos ao exterior foi considerada indicativa de que a própria impugnante reconheceu a natureza dos pagamentos como remuneração por serviços técnicos e semelhantes, sendo tal conduta utilizada como elemento confirmatório da classificação jurídica adotada pela autoridade fiscal.
		 Delimita-se, assim, a lide à análise da exigência da CIDE incidente sobre as remessas relativas aos serviços prestados pela Recorrente, que atua como mera facilitadora de pagamentos.
		 Passo, portanto, ao exame das questões jurídico-fáticas pertinentes ao caso e, desde logo, adianto que a decisão proferida pela DRJ se mostra equivocada, pelas razões que se expõem a seguir.
		 
		 
		 Referibilidade da CIDE. 
		 Fato gerador à luz da Lei nº 10.168/2000. 
		 Paulo de Barros Carvalho (2019) leciona que, na estrutura lógica da regra-matriz de incidência tributária, a hipótese contém a previsão abstrata do fato, enquanto o consequente estabelece os efeitos jurídicos correspondentes (a relação jurídica tributária). Ensina o professor, com precisão, que a inexistência do núcleo da hipótese — isto é, do fato descrito pela norma — impede a constituição do consequente jurídico, pois não se pode imputar efeitos a fato não previsto legalmente.
		 Partindo desse fundamento, e sabendo-se que a Constituição Federal (art. 149) confere à União competência para instituir contribuições (i) sociais; (ii) de intervenção no domínio econômico; e (iii) de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumentos de atuação estatal, deve-se observar para sua validade as regras do art. 146, III; art. 150, I e III; e art. 195, § 6º da Constituição.
		 Assim, tais contribuições devem necessariamente ser instituídas por lei, possuir arrecadação vinculada e destinação específica em favor da área beneficiada.
		 No tocante à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), destaca-se seu caráter excepcional e temporal, com finalidade de intervir ou fomentar determinado setor econômico. No caso, a Lei nº 10.168/2000 — responsável pela criação da CIDE-tecnologia (atualmente designada como CIDE-Remessas) — estabelece como fato gerador os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração por:
		 - obrigações relativas à transferência de tecnologia;
		 - exploração de patentes;
		 - uso de marcas;
		 - fornecimento de tecnologia;
		 - prestação de assistência técnica.
		 Reproduz-se redação original da legislação em voga:
		 Art. 1ºFica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.
		 Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.
		 § 1ºConsideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.
		 § 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia.
		 Conforme reconhecido reiteradamente pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.186.160/SP e REsp 1.642.249/SP), a finalidade da CIDE é justamente estimular o desenvolvimento tecnológico nacional, onerando a importação de tecnologia estrangeira para incentivar seu desenvolvimento interno.
		 O REsp nº 1.642.249/SP — cuja ementa foi corretamente transcrita — esclarece detalhadamente o critério material da hipótese de incidência, delimitando os casos de efetiva incidência da CIDE.
		 Do conjunto normativo e jurisprudencial decorre que:
		 (i) A CIDE somente incide quando houver importação de tecnologia ou conhecimento tecnológico, seja mediante patentes, marcas, fornecimento de tecnologia, assistência técnica, serviços técnicos ou royalties vinculados à tecnologia.
		 (ii) O critério material não foi alterado pela Lei nº 10.332/2001, que apenas incluiu novos itens no rol, sem afastar a necessidade de vínculo com tecnologia.
		 (iii) A finalidade legal e constitucionalmente reconhecida da CIDE não permite ampliar a hipótese de incidência para fatos que não envolvam tecnologia, conforme demonstrado na exposição de motivos do PL nº 5.484/2001.
		 O legislador buscou promover o desenvolvimento científico e tecnológico, sendo incompatível com tal propósito tributar operações de simples natureza comercial ou financeira, destituídas de conteúdo tecnológico.
		 À vista disso, e partindo da regra matriz de incidência tributária, a contribuição consubstanciada na Lei nº 10.168/00 é exigível nos seguintes casos:
		 Antecedente da norma (hipótese):
		 Critério material: A ocorrência de pagamento ao exterior relacionado a IMPORTAÇÃO de:
		 licença de uso ou aquisição de conhecimentos tecnológicos (art. 2º, caput);
		 transferência de tecnologia (exploração de patentes; uso de marcas; fornecimento de tecnologia; assistência técnica) (art. 2º, caput c/c § 1o):
		 serviços técnicos (Art. 2º, § 2o);
		 serviços de assistência administrativa e semelhantes (art. 2º, § 2o);
		 pagamento de royalties (art. 2º, § 2o);
		 Critério espacial: Território nacional (operações firmadas por pessoa jurídica brasileira com residente ou domiciliado no exterior – art. 2º, §§ 1º e 2o);
		 Critério temporal:  Momento do pagamento, creditamento, entrega, emprego ou remessa (art. 2º, § 5º);
		 
		 Consequente da norma (relação jurídica tributária):
		 Critério pessoal:
		 Sujeito ativo: União Federal;
		 Sujeito passivo: pessoas jurídicas brasileiras que detenham licença, adquiram tecnologia ou sejam signatárias de contratos que envolvam tecnologia.
		 Critério quantitativo:
		 Base de cálculo: valor mensal das remessas (art. 2º, § 5º);
		 Alíquota: 10% (art. 2º, § 4º).
		 É inequívoco que tecnologia constitui o elemento nuclear de toda hipótese legal.
		 As Soluções de Consulta Cosit nº 146/2019, 149/2021 e 177/2024, consolidam o entendimento administrativo no sentido de que:
		 (i) Não incide CIDE quando a operação não envolver transferência ou fornecimento de tecnologia;
		 (ii) Licenciamento ou comercialização de software sem transferência de código-fonte não atrai a CIDE;
		 (iii) Contratos de compartilhamento de custos (cost sharing agreements) não configuram prestação de serviços nem transferência tecnológica, não havendo hipótese de incidência.
		 O voto do Min. Mauro Campbell Marques, no REsp nº 1.642.249/SP, corretamente citado, reafirma que ato infralegal não pode ampliar a hipótese de incidência da Lei nº 10.168/2000; o Decreto nº 4.195/2002 não pode criar obrigação tributária nova; deve prevalecer o critério legal: necessidade de fornecimento ou transferência de tecnologia.
		 A partir dessas premissas, operações como as analisadas na lide — serviços de facilitação de pagamentos — não envolvem aquisição, fornecimento, transferência ou uso econômico de tecnologia, razão pela qual não configuram o fato gerador da CIDE. 
		 
		 Hipótese de incidência do IRRF e implicações da Lei nº 10.332/2001.
		 O ponto central a ser definido neste tópico consiste em verificar se a Recorrente figura, de fato, como fonte pagadora dos rendimentos remetidos ao exterior ou se atua apenas como mera mandatária ou intermediária na operacionalização dos pagamentos. A resposta a essa indagação decorre da própria evolução normativa do imposto de renda retido na fonte, que sempre observou a regra matriz segundo a qual o IRRF incide sobre o pagamento, creditamento, entrega, emprego ou remessa de valores por fonte situada no Brasil, ressalvadas as hipóteses expressamente excepcionadas pela legislação.
		 Conforme destacado no Acórdão nº 3401-012.688, de relatoria do Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, a legislação consolidou-se historicamente em torno da distinção entre: (i) rendimentos em geral; (ii) royalties; e (iii) rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras. Desde o Decreto-Lei nº 5.844/1943, com as alterações posteriores das Leis nº 154/1947 e nº 2.354/1954, tornou-se evidente que o legislador sempre tratou royalties e demais rendimentos de maneira apartada, definindo lhes regras e alíquotas próprias.
		 A Lei nº 4.506/1964, ao conceituar royalties para fins de IRPF, não modificou esse quadro para fins de IRRF, pois a equiparação constante de seu art. 22 refere-se exclusivamente à classificação de rendimentos de pessoas físicas. Por isso, não produz efeitos automáticos sobre o regime aplicável às pessoas jurídicas, como reconhecido reiteradamente pela jurisprudência administrativa e pela antiga CST. Posteriormente, tanto a Lei nº 9.249/1995 quanto a Lei nº 8.685/1993 preservaram a distinção entre (i) rendimentos provenientes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras e (ii) royalties decorrentes da exploração de direitos autorais ou industriais.
		 A Medida Provisória nº 1.459/1996 — e suas sucessivas reedições até a MP nº 2.062-63 — introduziu elemento relevante ao presente caso ao estabelecer correlação normativa entre a base de incidência do IRRF e a da CIDE. A MP previu a redução da alíquota do IRRF para 15% “na hipótese de instituição de contribuição de intervenção no domínio econômico incidente sobre essas mesmas importâncias”, evidenciando que a equiparação pretendida pelo legislador se restringe aos casos de royalties e de serviços técnicos/assistência técnica, não autorizando sua extensão a outras formas de rendimento.
		 Essa intenção legislativa foi reforçada pela Mensagem nº 1.060, que acompanhou o Projeto de Lei nº 5.484/2001 (convertido na Lei nº 10.332/2001), ao esclarecer que o objetivo era fazer coincidir a base de incidência da CIDE com a do imposto de renda somente para royalties e serviços técnicos, permanecendo intacta a distinção normativa entre essas espécies e outras categorias de rendimentos.
		 Desse modo, inexiste fundamento que permita ampliar o alcance da CIDE para abarcar remessas que, também para fins de IRRF, não se qualificam como royalties ou serviços técnicos. Isso inclui, por exemplo, operações financeiras, comissões, receitas de intermediação, repasses de valores entre contratantes e terceiros e pagamentos decorrentes de contratos sem conteúdo tecnológico.
		 Em linha com essa lógica, o Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 9.580/2018) mantém a separação de maneira clara: os arts. 764 e 767 tratam, respectivamente, de rendimentos de obras audiovisuais e de royalties; e o art. 765 dispõe sobre serviços técnicos e de assistência técnica/administrativa — sempre vinculados a conteúdo tecnológico — reafirmando que os fatos geradores do IRRF e da CIDE são paralelos, mas não idênticos nem intercambiáveis.
		 Dessa construção normativa decorrem três conclusões:
		 (i) o IRRF é devido sempre que houver pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa de valores ao exterior, nos termos dos arts. 744 e seguintes do RIR/2018, independentemente da incidência da CIDE;
		 (ii) o fato gerador da CIDE apenas se verifica quando a remessa se enquadra nas hipóteses tecnológicas específicas da Lei nº 10.168/2000, conforme reiterado pelo seu art. 2º-A e pela IN RFB nº 1.455/2014; e
		 (iii) é incorreta qualquer interpretação segundo a qual a incidência do IRRF implicaria automaticamente a incidência da CIDE.
		 Nesse sentido, a Solução de Consulta COSIT nº 146/2019 e o art. 17 da IN RFB nº 1.455/2014 reiteram que a materialidade do IRRF é muito mais ampla do que a da CIDE: enquanto a primeira alcança uma gama variada de rendimentos remetidos ao exterior, a segunda restringe-se a royalties de natureza tecnológica e a serviços técnicos ou assistências com conteúdo tecnológico.
		 À luz desse panorama normativo, a análise específica da relação jurídica revela que a Recorrente, na condição de facilitadora de pagamentos, não efetua pagamento de rendimento ao exterior, mas apenas promove o trânsito financeiro de valores pertencentes ao próprio beneficiário estrangeiro. O art. 744 do RIR/2018 exige, para a incidência do IRRF, que haja pagamento (quitação da obrigação), crédito (valor contábil colocado à disposição), entrega (disponibilização do valor ao beneficiário por meio diverso do pagamento direto em dinheiro), emprego (valor devido ao beneficiário é utilizado para finalidade de seu interesse, por determinação dele ou em seu favor) ou remessa (disponibilização econômica de um rendimento a beneficiário) por fonte situada no País a beneficiário residente ou domiciliado no exterior.
		 Quando a empresa brasileira atua exclusivamente como intermediária financeira ou mandatária, limitando-se a repassar ao exterior valores que não constituem remuneração por serviços por ela contratados, mas sim recursos pertencentes ao próprio beneficiário estrangeiro, não se configura o fato gerador do IRRF, uma vez que tais montantes já integravam o patrimônio do não residente antes de seu trânsito pelo Brasil, inexistindo, portanto, pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa de rendimento. 
		 A jurisprudência administrativa e a doutrina tributária são firmes no sentido de que não há retenção quando: (i) a empresa brasileira age em nome e por conta do beneficiário estrangeiro; (ii) os valores transitam apenas operacionalmente, sem integrar sua receita; (iii) não há contraprestação da empresa brasileira ao estrangeiro; e (iv) o pagamento é efetuado pelo consumidor ou usuário final ao titular estrangeiro, utilizando o facilitador apenas como meio operacional.
		 Assim, nas operações típicas de payment facilitator, o consumidor brasileiro paga diretamente ao desenvolvedor estrangeiro; a empresa brasileira apenas processa o pagamento, retém sua taxa de serviço e repassa ao titular do direito a parcela restante. Nessa conformidade, não há pagamento de rendimento pela empresa brasileira, mas simples fluxo financeiro operacionalizado por conta e ordem do beneficiário estrangeiro.
		 Portanto, não se caracteriza o fato gerador do IRRF sobre o valor principal repassado ao exterior, por não se tratar de rendimento pago por fonte situada no País. A retenção somente seria devida caso a empresa brasileira contratasse serviços ou remunerasse o estrangeiro — circunstância inexistente nas operações de mera facilitação de pagamentos.
		 
		 Análise do caso concreto.
		 Estrutura fática e enquadramento jurídico.
		 O caso apresenta a seguinte estrutura: a empresa brasileira atua como facilitadora de pagamentos, recebendo valores de usuários localizados no Brasil e repassando-os à Apple Inc., no exterior. A Apple, por sua vez, utiliza esses valores para remunerar desenvolvedores estrangeiros ou nacionais que disponibilizam seus aplicativos na plataforma.
		 O elemento central dessa dinâmica é que a empresa brasileira não adquire tecnologia, não utiliza tecnologia licenciada, não se beneficia de serviços técnicos, não paga royalties, tampouco recebe transferência de tecnologia. A operação limita-se à intermediação financeira.
		 Nessas circunstâncias, a mera facilitação de pagamentos não configura fato gerador da CIDE, pois a remessa realizada não possui natureza tecnológica nem constitui contraprestação por serviços sujeitos à contribuição. Trata-se, inequivocamente, de operação econômica e financeira, não alcançada pelo art. 2º da Lei nº 10.168/2000.
		 Por consequência, o Tema 914 do STF não se aplica ao caso, porque o Supremo examinou apenas a constitucionalidade abstrata da contribuição, sem analisar o alcance de sua hipótese de incidência ou a definição de “serviços técnicos”, “assistência administrativa” ou “transferência de tecnologia”. A verificação da materialidade permanece questão infraconstitucional — e, no presente caso, demonstra a inexistência do fato gerador da CIDE.
		 A Recorrente não contrata serviços com a Apple Inc. nem com os desenvolvedores, não remunera o estrangeiro e tampouco contrata quaisquer serviços técnicos ou administrativos que possam atrair CIDE ou IRRF. Os valores repassados ao exterior pertencem aos próprios beneficiários estrangeiros e apenas transitam pela estrutura da Recorrente, que atua como intermediária.
		 Assim, não há IRRF sobre o valor principal remetido ao exterior, pois inexiste pagamento de rendimento por fonte situada no País. A única receita própria da empresa brasileira é a taxa de serviço que ela retém pela facilitação de pagamentos — esta sim sujeita à tributação interna.
		 De igual modo, não há CIDE, já que não há renda própria destinada ao exterior nem operação com conteúdo tecnológico. Quando a Apple atua como mandatária ou facilitadora para o repasse de valores aos desenvolvedores, ela não transfere tecnologia à empresa brasileira, não presta serviços técnicos, não fornece assistência técnica, não concede licenças de uso, não transmite métodos ou processos de engenharia, nem recebe royalties.
		 A Apple Remessas apenas processa pagamentos e repassa valores — atividade que não se enquadra em qualquer das hipóteses de incidência da CIDE. Assim, não há fato gerador, remuneração tecnológica ou prestação de serviço técnico.
		 Demonstradas as premissas legais da incidência da CIDE e confrontando-as com os fatos do caso, é claro que o lançamento é indevido, pois a operação realizada pela Recorrente restringe-se à prestação de serviços administrativos em território nacional — verdadeira exportação de serviços, analogamente ao desempenho de um correspondente bancário.
		 A Lei nº 10.168/2000 é expressa ao prever a incidência apenas em situações envolvendo serviços prestados no exterior a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. Aqui, entretanto, ocorre o oposto: a Recorrente é quem presta serviços para a Apple Inc., e não o contrário. Ampliar o alcance da norma para exigir CIDE também na exportação de serviços seria inverter a lógica do fato gerador, em afronta aos princípios da legalidade, segurança jurídica e vedação ao confisco.
		 Ausentes, portanto, os critérios legais de validade do lançamento — especialmente o verbo “importar”, que jamais se verifica na relação contratual entre a Recorrente e a Apple Inc. — impõe-se o reconhecimento da inexigibilidade da CIDE.
		 Destaca-se, mais uma vez, que a legislação da CIDE define como sujeito passivo a pessoa jurídica signatária de contratos cujo objeto seja a prestação de serviços técnicos ou de assistência administrativa por residente ou domiciliado no exterior. No caso concreto, a Recorrente não contratou a Apple Inc. para prestação de serviços administrativos, licenças ou direitos de comercialização. O signatário do contrato é o usuário pessoa física, o que, por si só, exclui a possibilidade de exigência da CIDE, já que a lei não prevê pessoa física como sujeito passivo da obrigação.
		 O contrato celebrado entre a Apple Inc. e o consumidor brasileiro é claro ao estabelecer relação jurídica exclusivamente entre essas partes. Diante disso, os requisitos legais para a exigência da CIDE não se materializam.
		 Em confirmação aos fatos expostos, colaciona-se a nota fiscal que demonstra ser a Apple Inc. a beneficiária do pagamento, evidenciando que os valores, a partir de seu recebimento, passam a integrar o patrimônio da empresa estrangeira:
		 /
		 
		 
		 Há, ainda, a relação entre a Apple Inc. e os desenvolvedores, na qual a Recorrente também não figura. Os desenvolvedores são os fornecedores de bens e serviços para a Apple Inc., que comercializa seus produtos diretamente aos usuários do mundo inteiro. A Recorrente não contrata desenvolvedores, não participa do negócio jurídico e não tem ingerência sobre os contratos ou valores pactuados.
		 O simples fato de a Recorrente realizar o faturamento e efetuar remessas para a Apple Inc. — valores que podem ou não ser posteriormente utilizados para pagar desenvolvedores — não a torna responsável tributária pela CIDE. O papel da Recorrente, como dito, reiteradamente, limita-se à cobrança e à remessa, nunca à contratação ou remuneração.
		 Se a Recorrente integrasse, de alguma forma, a relação contratual entre Apple Inc. e desenvolvedores, cumpriria à fiscalização comprovar tal fato, nos termos dos arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72 — ônus que não foi satisfeito.
		 Assim, a Recorrente revela-se completamente estranha à relação jurídica que envolve a Apple Inc. e os desenvolvedores, confirmando-se a inexistência do fato gerador e, consequentemente, a não exigência da CIDE.
		 Diante de todo o exposto, verifica-se que o lançamento efetuado é indevido, pois as operações realizadas pela Recorrente não se enquadram em qualquer das hipóteses de incidência da CIDE previstas na Lei nº 10.168/2000. A Recorrente atua exclusivamente como facilitadora de pagamentos, desempenhando atividade de natureza estritamente administrativa, sem contratação de serviços técnicos, sem assistência técnica ou administrativa prestada por residente ou domiciliado no exterior e sem qualquer transferência de tecnologia.
		 Os valores remetidos ao exterior não constituem rendimento pago por fonte situada no País, mas simplesmente valores pertencentes aos próprios beneficiários estrangeiros, que transitam pela Recorrente de forma operacional. Assim, não há fato gerador do IRRF, tampouco da CIDE, sendo indevida qualquer tentativa de ampliar o alcance da legislação para abarcar situações que a lei não contempla.
		 As relações jurídicas analisadas — entre a Recorrente e a Apple Inc.; entre usuários brasileiros e a Apple Inc.; e entre a Apple Inc. e os desenvolvedores — demonstram que a Recorrente não é contratante, não é signatária, não é beneficiária e não é destinatária de serviços prestados por residentes ou domiciliados no exterior. A Recorrente limita-se a exportar serviços administrativos, situação inversa à exigida pela legislação da CIDE, que pressupõe a importação de serviços tecnológicos.
		 Ausentes, portanto, os critérios legais de validade do lançamento, bem como a subsunção do fato à norma tributária, impõem-se reconhecer a nulidade da exigência fiscal.
		 
		 Distinguishing.
		 Súmula CARF nº 127 e Tema 914 do STF.
		 No tocante à incidência da CIDE na contratação de serviços técnicos, o CARF consolidou entendimento por meio da Súmula nº 127, segundo a qual:
		 A incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) na contratação de serviços técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde da ocorrência de transferência de tecnologia.
		 Partindo das premissas expostas no tópico relativo à hipótese de incidência da CIDE, e considerando que a situação fática dos autos envolve serviços de assistência administrativa prestados pela própria Recorrente em território nacional, caracterizando verdadeira exportação de serviços, conclui-se pela inaplicabilidade da Súmula nº 127 ao caso concreto.
		 O enunciado sumular refere-se expressamente a serviço técnico prestado por residente ou domiciliado no exterior, e não há hipótese inversa, em que a prestação é realizada por empresa estabelecida no Brasil para beneficiário no exterior. 
		 Além disso, os acórdãos que fundamentam a edição da Súmula nº 127 tratam de situações envolvendo entregas com conteúdo tecnológico ou não, e/ou prestação de serviços técnicos e de assistência administrativa por residentes ou domiciliados no exterior, seguidas de pagamento, creditamento, entrega, emprego ou remessa — como se verifica, por exemplo, nos Acórdãos nºs 3102-002.020; 3102-002.141; 3201-003.022; 3202-02.455; 3302-003.095; 3401-003.800; 3403-002.702; 3402-003.029.
		 Divergindo totalmente dessas hipóteses, o caso em análise não se amolda à orientação contida no enunciado sumular, razão pela qual não há violação ao dever regimental de observância das súmulas, nos termos do § 4º do art. 123, do inciso II do parágrafo único do art. 101 e do inciso VI do art. 85 do RICARF.
		 No RE 928.943/SP (Tema 914), o Supremo Tribunal Federal fixou as seguintes teses:
		 (i) “É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituída e disciplinada pela Lei nº 10.168/2000, com as alterações das Leis nºs 10.332/2001 e 11.452/2007.”.
		 (ii) “A arrecadação da CIDE deve ser integralmente aplicada na área de atuação Ciência e Tecnologia, nos termos da lei.”.
		 Do julgamento extrai-se que o STF:
		 • reconheceu a competência da União para instituir a CIDE (art. 149 da CF);
		 • reputou legítima sua finalidade, vinculada ao desenvolvimento científico e tecnológico;
		 • afastou alegações de violação aos princípios da legalidade, anterioridade e isonomia;
		 • assentou inexistir necessidade de vinculação direta do contribuinte à intervenção.
		 Contudo, o Supremo não examinou o fato gerador da CIDE. Não houve análise sobre se determinada operação configura ou não:
		 transferência de tecnologia;
		 serviço técnico;
		 assistência técnica;
		 assistência administrativa;
		 royalties;
		 ou qualquer outra hipótese prevista no art. 2º da Lei nº 10.168/2000.
		 O que o STF apreciou foi apenas a constitucionalidade abstrata da contribuição e da opção legislativa de instituí-la com base em “royalties, serviços técnicos, assistência administrativa e semelhantes”. O Tribunal não definiu o conteúdo desses conceitos, tampouco julgou como devem ser enquadradas operações concretas
		 Assim, o Tema 914 não autoriza a conclusão de que qualquer remessa ao exterior constitua fato gerador da CIDE. A existência ou não da contribuição depende do enquadramento jurídico do contrato nos elementos previstos na Lei nº 10.168/2000 — matéria essencialmente infraconstitucional, submetida à análise dos tribunais e da jurisprudência administrativa.
		 O acórdão do STF deixa claro que sua análise se voltou exclusivamente para:
		 • a finalidade da contribuição;
		 • o regime de vinculação;
		 • a adequação constitucional do modelo normativo;
		 • e a possibilidade legislativa de ampliação de sua base de cálculo.
		 Não houve, em nenhum momento, definição sobre:
		 • o que caracteriza “serviço técnico”;
		 • o que constitui “assistência administrativa”;
		 • quando há ou não tecnologia envolvida;
		 • se plataformas digitais representam transferência de tecnologia;
		 • ou se atividades de facilitação de pagamentos atraem a incidência da CIDE.
		 Todas essas questões permanecem no âmbito da interpretação infraconstitucional, alheias ao julgamento do Tema 914.
		 Nesse sentido, não há que se falar em descumprimento dos arts. 98, 99 e 100 do RICARF.
		 
		 Conclusão.
		 Por todo o exposto, dou provimento ao recurso voluntário.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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Oliveira Guimaraes e Sabrina Coutinho Barbosa que entendiam pelo cancelamento da autuacdo

por ndo restar caracterizado o fato gerador da CIDE-Remessas no presente caso. A conselheira

Sabrina Coutinho Barbosa manifestou interesse em declarar voto. Julgamento realizado apds a
vigéncia da Lei n214.689/2023 e da IN RFB n22.205/2024, as quais deverdo ser observadas quando
do cumprimento da decisdo.

Sala de Sessoes, em 10 de dezembro de 2025.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Relator e Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Jorge Luis Cabral, Joana

Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina
Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem relatar os fatos, adoto o relatdrio constante no acérdao recorrido, com os

devidos acréscimos:

1.A empresa acima identificada foi submetida a procedimento fiscal, que resultou
na lavratura do Relatério Fiscal de fls. 10/64, segundo o qual, a auditoria
constatou que a fiscalizada deixou de efetuar, no periodo referente ao ano
calendario 2019, o recolhimento da CIDE Remessas para o Exterior incidente
sobre os valores remetidos ao exterior para a aquisicio de Servigcos Técnicos,
Administrativos e Semelhantes.

2.No referido Relatério constam informacgGes sobre a acdo fiscal realizada,
intimacOes feitas a contribuinte e respostas, esclarecimentos e documentos
apresentados, legislagdo referente a matéria analisada, infragdes apuradas no
procedimento fiscal, das quais sdo extraidos os trechos abaixo:

()

3-Trata-se de uma sociedade por cotas de responsabilidade Ltda., tendo por
objeto "a prestacdo de servigos de processamento de pagamentos em transacdes
comerciais, incluindo a cobranga, a coleta e a transferéncia de recursos por conta
e ordem de terceiros." (CNAE fiscal 8291 -1 -00 - Atividades de cobrancas).

4-A sociedade é formada pela empresa Apple Inc., CNPJ 05.718.417/0001-08, com
participacdo de 99,99% no capital social, e Apple Pacific LLC, CNPJ
06.200.209/0001 85, com 0,01%.

2.1 Dos contratos de servicos 19- Nos periodos de apuracdo da CIDE/RE, de
01/2019 a 12/2019, a APPLE REMESSAS prestou servicos SOMENTE para sua socia
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majoritaria, Apple Inc.. Tais obrigacbes decorrem do contrato de prestacdo
continuada de servicos acordado entre a auditada e a prépria Apple Inc., datado
de 15/12/2017.

(..r)

21-0 acordo tem por objetivo possibilitar a Apple Inc. receber os recursos
angariados no Brasil através de sua plataforma Apple Media Platform (AMP) e
outros servicos acordados.

22-Por sua vez, a plataforma Apple Media Platform (AMP) é mantida pela prépria
Apple Inc. a partir de rede interligada de informatica e computadores ("internet")
espalhada por todo o mundo.

23-Ou seja, a plataforma Apple Media Platform (AMP) utiliza-se da "internet" para
disponibilizar ao publico brasileiro, servicos técnicos que dependem de
conhecimentos especializados prestados por profissionais altamente
especializados, através de estruturas automatizadas com claro conteudo
tecnoldgico.

24-A disponibilidade de tais servicos técnicos, na AMP, para os usudrios brasileiros
decorre de contratos acordados pela Apple Inc. com diversas pessoas em
inimeros paises.

25-Dentro desta relacdo de comercial o papel da APPLE REMESSAS tem por
finalidade Unica promover a remessa de recursos para sua proprietdria, Apple Inc.,
nos Estados Unidos da América, conforme consta das consideracgdes iniciais do
contrato (...)26-Consequentemente, constata-se que a empresa norte-americana
Apple Inc. é signatdria de contratos que tenham por objeto servigos técnicos e de
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assisténcia administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou
domiciliados no exterior através de sua plataforma Apple Media Platform (AMP).

27-Por sua vez, a Apple Servicos de Remessas Ltda. promove a remessa de
recursos ao exterior, vinculados a estes compromissos celebrados entre a Apple
Inc. e suas fornecedoras de conteldo espalhadas pelo mundo, por meio de sua
plataforma Apple Media Platform (AMP).

28-Além do mais, compdem os recursos enviados ao exterior para o pagamento
das compras efetuadas por meio da plataforma Apple Media Platform (AMP)
tanto o preco dos servigos técnicos ou semelhantes comercializados como
também eventuais royalties pela explora¢do de obras audiovisuais e de conteudo
intelectual, devidos a beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior.

29-Ressalta-se que os servigos fornecidos por meio da plataforma Apple Media
Platform (AMP) envolvem a utilizacdo de pessoal empregado no exterior em
dezenas de empresas com substancial pericia técnica e profissional nas diferentes
areas demandadas pelos tipos de servigos comercializados.

(..))
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2.2.2 Das remessas de valores 44-Os documentos que fundamentam a
contabilizacdo dessas remessas e as saidas efetivas dos numerarios das contas
bancdrias da fiscalizada sdo os contratos de cambio e os extratos bancarios que
corroboram os valores contabilizados e sdo parcialmente reproduzidos a seguir (...
)45-Por fim, cabe ressaltar que essas 12 (doze) remessas foram detalhadas
individualmente, por operacdo e por profissional responsavel, pela APPLE
REMESSAS, na planilha denominada remessa2019, anexada ao processo (...)70-
Resumindo a situacdo fatica a ser subsumida a legislacao regente :

*A Apple Inc disponibiliza por meio de celulares, computadores, tablets e outros
dispositivos informatizados uma série de aplicativos para comercializacdo de
servicos técnicos por meio da plataforma online denominada App Store;

eTais servicos técnicos sdo disponibilizados mediante contratados celebrados com
desenvolvedores terceiros situados em todas as partes do globo terrestre;

eCompradores brasileiros adquirem esses servigcos técnicos e, como retribuicdo
por essa prestacdo, pagam diretamente a APPLE REMESSAS em moeda corrente
do pais;

*A APPLE REMESSAS encaminha esse numerario unicamente aos Estados Unidos
da América com a finalidade de remunerar os desenvolvedores dos servicos
técnicos adquiridos pelos compradores brasileiros;

eAlids, importante ressaltar que a APPLE REMESSAS prestou servico somente a
Apple Inc. no ano de 2019, sendo ela a destinatdria de TODOS os valores enviados
ao exterior através dos 12 (doze) contratos de cambio apresentados. Ou seja,
TODA A RECEITA DA APPLE REMESSAS, em 2019, originou-se das 230.619
prestacGes de servicos técnicos especializados.
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*Relevante também pontuar que a APPLE REMESSAS ndo repassa todo o
numerario auferido através da AMP, mas retém proporg¢ao necessdria e suficiente
para remunerar todo seu pessoal mantido em territério nacional, e para liquidar
seus demais custos e despesas de comercializagdo e operacionalizagdo em
territério nacional. Esses Custos e Despesas, conforme Demonstragao de
Resultado do Exercicio (DRE) do ano-calendario 2019 alcangaram os montantes de
RS 53.407.009,84 (CUSTO DOS BENS E SERVICOS VENDIDOS) e RS 2.795.319,94
(DESPESAS OPERACIONAIS);

eA APPLE REMESSAS reconhece tratar-se da aquisicdo de servicos técnicos
especializados, uma vez que efetua a retengao sobre esses valores do Imposto de
Renda Retido na Fonte a aliquota de 15%, aliquota esta aplicdvel a esta
modalidade de servico e/ou royalties, conforme ficou evidenciado na legislacdo
de regéncia;

*A APPLE REMESSAS efetivamente remete recursos consideraveis angariados em
territério nacional ao exterior como decorréncia da aquisicdo de servicos técnicos
especializados;
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eAto continuo, a APPLE REMESSAS, embora intimamente vinculada a
disponibilizacdo de servicos técnicos aos usuarios brasileiros e recebendo
numerarios destes por esta prestacdo recusa-se a recolher a CIDE Remessas ao
Exterior, alegando ser apenas um intermedidrio financeiro;

eComo justificativa para deixar de efetuar o recolhimento da CIDE Remessas ao
Exterior, a APPLE REMESSAS atribui integralmente as vendas a sua matriz norte-
americana Apple Inc., alegando que todos os usudrios brasileiros estariam
fazendo uma compra direta de servicos técnicos providos pela empresa situada
nos Estados Unidos da América.

*QOu seja, alega estar organizada somente para a prestacdo de servigos de coleta e
remessa de pagamentos ao exterior e que, portanto, todas essas compras de
Servigos Técnicos ficariam livres do pagamento CIDE Remessas ao Exterior uma
vez que a empresa ndo teria nenhuma relagdo com essa comercializagdo. No
entanto, em 2019, TODA a sua receita originou-se da contratacdo de servicos
técnicos especializados disponibilizados na AMP.

eFato é que a APPLE REMESSAS efetua pagamentos internacionais decorrentes
da aquisicdo de servicos técnicos e pagamento de royalties por obras intelectuais
providos por meio de plataforma informatizada. E é justamente por esse fato que
a fiscalizada foi constituida.

*0 dinheiro referente as compras realizadas por usudrios brasileiros nos Servicos
de Midia da Apple (como "Apple Music", "App Store", etc.), sdo remetidos aos
Estados Unidos da América e ainda quitam todas as despesas e custos incorridos
pela fiscalizada em territdrio nacional;
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ePor fim, a APPLE REMESSAS deixa de recolher a Contribuicdo de Intervengao sob
o Dominio Econdmico incidente sobre essas Remessas efetuadas ao exterior,
explicitamente "lavando suas mdos" quanto a essa responsabilidade.

()

76-Assim sendo, a APPLE REMESSAS, embora questionando os fundamentos da
Lei n° 10.332, de 2001, para ver-se livre da incidéncia da CIDE/RE incidente sobre
os servigos pelos quais paga, credita, entrega, e remete recursos a beneficiario
residente ou domiciliado no exterior, contraditoriamente julga estar plenamente
beneficiada pelo art. 3° da Medida Proviséria N° 2.159-70, de 24 de agosto de
2001 em razdo da qual a aliquota do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente
sobre esses mesmos servicos foi reduzida de 25% para 15%.

(-.)
4. DA CONCLUSAO

77-No decorrer da Agdo Fiscal constatou-se que a APPLE REMESSAS,, para os
periodos de apuracdo de 01/2019 a 12/2019, efetuou remessas constantes e
regulares de recursos ao exterior, em razdo de comercializacdo em territorio
nacional de servigos técnicos e semelhantes, prestados por meio de plataforma
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informatizada, mantida por sua proprietaria (Apple Inc.) situada nos Estados
Unidos da América.

78-Como constatado, estes servicos tomados envolvem a existéncia no exterior
de pessoal dotado de conhecimento técnico altamente especializado (... )79-
Como decorréncia da contratacdo desses servigos, durante o ano-calenddrio 2019,
a APPLE REMESSAS enviou ao exterior o valor bruto demonstrado na tabela
abaixo, ou seja, incluido o valor do IRRF devido nas operag¢des de envio, valores
detalhados pela propria APPLE REMESSAS em planilha apresentada no curso da
Acdo Fiscal e anexa ao processo digital.

Remessas
Valor liguido
(efetivamente enviado,
Ordenagdo Data informado nos IRRF - ( DARF+PERD/COMP) |  Valor Bruto
contratos de cambio)

1 31/01/19 R$ 126.150.185,18 R$ 11.659.443,74 R$ 137.809.628,92

2 28/02/19 RS 96.489.385,77 R$ 8.852.606,77 RS 105.341.992 54

3 28/03/19 RS 96.873.988, 46 R$ 0.046.272,34 R$ 105.920.260,80

4 02/05/19 R$ 128.671.588,77 R$ 11.907.764,41 R$ 140.579.353,18
o 5 30/05/19 RS 58.352.700,56 R$ 5.437.487,90 R$ 63.790.188,46
[a) 6 27/06/19 RS 154.797.385,74 R$ 13.957.821,79 RS 168.755.207,53
<Q( 7 01/08/19 RS 130.147.841,68 R$ 11.308.341,22 RS 141.456.182,90
= 8 29/08/19 RS 111.399.568,59 R$ 9.744.453 59 R$ 121.144.022,18
< 9 26/09/19 R$ 113.573.240,76 R$ 10.345.574,49 R$ 123.918.815,25
> 10 31/10/19 RS 140.622.244 08 R$ 12.525.537,71 RS 153.147.781,79
(@) 1 211119 RS 89.493.628,22 R$ 8.147.880,36 R$ 97.641.508,58
E 12 19/12/19 R$ 121.791.942 50 R$ 11.247.715,56 R$ 133.039.658,06
L Total RS 1.368.363.700,31 RS 124.180.809,88  |RS 1.402.544.600,19
=
=) . S .
O 80-0 total dos valores brutos remetidos pela empresa fiscalizada ao exterior
(@] .
a durante o ano-calendario 2019 alcangou, portanto, o montante de RS

1.492.544.600,19 (um bilhdo, quatrocentos e noventa e dois milhdes, quinhentos
e quarenta e quatro mil, seiscentos Reais e dezenove centavos).

81-Analisando a descricdo dos servicos fornecidos por meio das lojas e/ou
plataforma de propriedade da Apple Inc. e a especialidade técnica das empresas
prestadoras, é de se concluir que todos configuram "servicos técnicos e de
assisténcia administrativa e semelhantes"”, uma vez que consistem basicamente
no fornecimento de servigos informatizados e virtuais utilizando-se de plataforma
propria, visando satisfazer consumidores brasileiros.

()

86- A Apple Remessas ndo declarou e ndo quitou, durante o ano-calendario 2019,
a CIDE-Remessas para o Exterior incidente sobre as 12 (doze) remessas de valores
aos Estados Unidos da América em razdo de Servigos Técnicos, Administrativos e
Semelhantes, sem a transferéncia de tecnologia. Portanto, esses valores devem
ser constituidos de oficio mediante Auto de Infracdo.

()
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3.Em face das irregularidades apuradas, foi lavrado auto de infracdo da
Contribuicao de Intervengdao no Dominio Econdmico - CIDE Remessas ao exterior
referente a fatos geradores de janeiro de dezembro de 2019, que inclui o tributo,
multa de oficio e juros de mora calculados até 07/2023, num total de RS
303.174.603,09.

4.0 fundamento legal das exigéncias, os demonstrativos de apuragao, calculo dos
juros e demais acréscimos legais, constam do auto de infragdo.

5.Cientificada em 31/07/2023 (fl. 14.880), a contribuinte apresentou a
impugnacdo de fls. 14.884/14.904 em 29/08/2023 (fl. 14.882), na qual alega, em
sintese, que:

e E uma sociedade facilitadora de pagamentos internacionais, nos termos da
Resolugdo n° 277 do Banco Central do Brasil, de 31/12/2022 (doc. n° 3), que foi
contratada pela empresa estrangeira Apple Inc. (vide fls. 14.700/14.716), para
prestar servicos de coleta e remessa de pagamentos aos Estados Unidos da
América, referente as compras realizadas por usudrios brasileiros nos Servigos de
Midia da Apple ("AMP" - exemplos como "iTunes Store", "App Store", "iCloud",
etc.), que eram operados pela Apple Inc., conforme Termos e Condig¢des (vide fls.
14.577/14.595).

eSobre suas atividades informa: "(1) Usuario brasileiro (em regra, pessoa fisica)
navega no AMP (ex: App Store, Apple Music, etc.) e adquire um servico ou licenca
de beneficidrio estrangeiro ou brasileiro, a depender do conteudo (ex: aplicativo,
jogos, etc.); (2) O usuério brasileiro envia os fundos, em reais (RS), relacionados as
respectivas licencas, a Requerente, prestadora de servicos de pagamento
internacional, a ordem da Apple Inc.; (3) A Requerente processa os pagamentos
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relativos as aquisicdes de licengas de uso realizados pelo usudrio brasileiro,
remetendo os fundos para a Apple Inc., que atua como agente consolidador
destes, para posterior pagamento aos beneficidrios finais localizados no exterior
ou mesmo no Brasil, quando aplicavel. (4) A Apple Inc., como agente consolidador
destes fundos, realiza o pagamento aos beneficidrios, licenciantes dos contetdos.
(5) A Requerente realiza a cobranca pelos servigos de facilitador internacional de
pagamentos".

*A Apple Inc. disponibiliza o AMP, que inclui a App Store, na qual desenvolvedores
terceiros de diversos paises (inclusive o Brasil) podem distribuir seus aplicativos e
comercializar seus servigos diretamente aos usuarios brasileiros. Nesse cenario, os
desenvolvedores firmam contratos diretamente com a Apple Inc., que atua como
agente na relacdo comercial entre tais desenvolvedores e os usuarios brasileiros.

eNdo ha qualquer relagdo contratual entre esses desenvolvedores e a
Requerente, na medida em que esta atua mediante ordem expressa da Apple Inc.,
apenas para coletar e remeter os valores relacionados com as transa¢des em
aplicativos distribuidos e comercializados por tais desenvolvedores aos usudrios
brasileiros por meio dos Servicos de Midia operados pela Apple Inc.
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*E uma entidade processadora de pagamentos, que circula os recursos financeiros
entre usudrio brasileiro (fonte pagadora, que importa os servicos e direitos e é a
efetiva beneficiaria final dessa importacdo) e a Apple Inc. para as aplicagbes
proprias (ex.: Apple Music, iTunes Store, iCloud etc) e para os beneficidrios
terceiros (ex.: desenvolvedores como Playkids, Linkedin, HBO, Facebook,
Globoplay, etc), beneficiarios estes que podem estar localizados no Brasil ou no
exterior.

eAssim, ndo importa servicos do exterior, ndo sendo signataria de qualquer
contrato de importagcdo. Somente exporta servicos de coleta e remessa de
pagamentos para Apple Inc.,, tendo desempenhado, especificamente, as
atividades de uma facilitadora de pagamentos internacional, sendo devidamente
remunerada para tanto e oferecendo suas receitas com essa atividade a
tributacdo pelo IRPJ/CSLL (doc. n° 4).

eA presente cobranca é ilegal e absurda, porque existe um vicio material
insanavel no Auto de Infracdo, que macula sua validade, referente ao erro na
identificacdo do sujeito passivo da CIDE. Assim, o auto de infracdo deve ser
cancelado por nulidade.

*A Requerente ndo é sujeito passivo da CIDE supostamente devida nas remessas
realizadas em 2019, pois ndo se encaixa nas hipoteses previstas no art. 2° da Lei n°
10.168/2000, ja que n3o era a detentora, adquirente ou signataria de contrato
gue envolvesse a importacdo de conteldo tecnoldgico, assim como ndo foi
signataria de contrato de importacdo de servicos técnicos e semelhantes ou que
envolvesse o pagamento de royalties. Sequer fez importagao em 2019.

A identificacdo do sujeito passivo é elemento essencial e de validade do Auto de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Infragdo, nos termos do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional e do art. 10, |, do
Decreto n° 70.235/1975. E preciso que seja afastada qualquer fundamentagdo
genérica de que o Auto de Infragdo simplesmente teria cumprido com os
requisitos previstos no Decreto n°® 70.235/72 para sua lavratura, quando eivado
de um vicio patente na identificagdo do sujeito passivo da CIDE. De fato, nao
apenas as hipoéteses do artigo 59 do referido decreto que ensejam nulidade de
auto de infragdo. O descumprimento do art. 142 do CTN, mediante erro na
indicacdo do sujeito passivo, é vicio insandvel do langamento, suficiente para
macula-lo e exigir sua anulagao.

*A cobran¢a também é improcedente no mérito, dado que a Requerente ndo
incorreu na hipdtese de incidéncia da CIDE-Remessas. De acordo com a
autoridade fiscal, seria irrelevante o fato de que a Requerente ndo foi o tomador
ou beneficiadrio final dos servigos importados, relativos as remessas. Para fins de
exigéncia da CIDE, concluiu que importa somente haver um pagamento, a partir
do territério nacional, com recebimento dos respectivos recursos por ndo
residente no exterior (item 74 do Relatdrio Fiscal).

eEsse entendimento estd equivocado e parte de um erro grosseiro de
interpretacdo da legislagdo, pois o art. 2°, §2°, da Lei n° 10.168/2000 é claro: as
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pessoas juridicas "signatarias" dos contratos referentes a importacdo de servicos
técnicos e de assisténcia técnica sdo as contribuintes da CIDE.

*A Requerente ndo é a signatdria de nenhum contrato que envolva a importacado
de servigos técnicos (ou qualquer outro servico ou licenga). A acusacgao fiscal ndo
possui qualquer base legal, sendo contraria a hipdtese de incidéncia da CIDE.

eConclusdo diversa, além de ilegal, resultaria na conclusdo inaceitavel de que
todo e qualquer participante do mercado de cambio, que estivesse responsavel
pela remessa de valores pagos por terceiros, seria contribuinte da CIDE.

eSem prejuizo dos anteriores, traz outros argumentos.

*Nulidade: Erro na descricao dos fatos e da base de calculo da CIDE: segundo a
Autoridade Fiscal, as remessas realizadas pela Requerente, dos valores pagos por
usudrios brasileiros do AMP, teriam por objetivo remunerar a prestacdo de
servicos técnicos e assemelhados prestados pela (i) Apple Inc.,, enquanto
plataforma de marketplace de aplicativos, e (ii) pelos fornecedores de contetdo e
servigos no exterior.

*A Autoridade Fiscal parte da premissa equivocada de que todas as remessas
processadas pela Requerente seriam referentes a importacdo de servigos técnicos
e assemelhados. Pode-se até dizer que parte das remessas sdo relativas a
importacdo de servicos técnicos e assemelhados, contudo, do total de
importacoes realizadas, existiram vdrias remessas cujas operacdes subjacentes
ndo possuem essa natureza.

*Por exemplo, grande parte das remessas efetuadas foram relativas a importacao,
por usudrios brasileiros, de licencas de uso de software (programa de
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computador), tanto padronizados como customizdveis, de parte domiciliada no
exterior (vide fls. 14596/14624 por amostragem). Essas remessas ndo estdo
sujeitas a CIDE, segundo o art. 2°, §1°-A, da Lei n° 10.168/2000.

eAlém disso, diversas outras remessas eram relativas a aquisicdao, em definitivo,
de videos, e-books e musicas, cuja operagdo era caracterizada como uma
importagdo de mercadorias, igualmente ndo sujeita a CIDE.

eParte das remessas autuadas tiveram por finalidade remunerar os criadores e
desenvolvedores dos aplicativos comercializados no AMP da Apple Inc., pelo
direito de uso desses aplicativos e programas de computador.

eTem-se ainda que boa parte desses programas de computador eram softwares
de prateleira, neste caso, segundo ja definido pela prépria Receita Federal do
Brasil nas Solugdes de Consulta n°s 6.014/2018, 9.092/2017, 41/2011, 3002/2017
e 30/2006 (doc. n° 5), tais programas de computador sdo mercadorias e devem
ter suas importagdes tributadas como tal, de modo que nao estao sujeitas a CIDE.

*A Autoridade Fiscal, embora tivesse o dever de identificar e segregar quais os
tipos e naturezas juridicas das remessas que ela pretendia tributar, ignorou a
variedade dessas remessas, classificando-as todas como remessas pela
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importacdo de "servicos técnicos e semelhantes". A apuracdo e descri¢cdo correta
dos fatos é elemento essencial do lancamento, conforme art. 142 do CTN e art.
10, 11, do Decreto n° 70.235/1972.

*Essa falha na descricdo dos fatos tem por consequéncia vicio na motivagao que
fundamentou o langcamento e, no presente caso, erro na prépria determinacao da
base de calculo da CIDE, tornando-o nulo.

*Vale destacar que parte das remessas tinham como destinatdrios finais partes
brasileiras (como desenvolvedores locais de aplicativos) - vide fls. 139/3.530,
portanto, ndo configuraram importagoes.

eImpossibilidade de incidéncia da CIDE sobre remessas realizadas por pessoas
fisicas: mais de 99% dos importadores de servicos e licencas cujas remessas foram
coletadas e processadas pela Requerente sdo pessoas fisicas, o que foi
desconsiderado pela Autoridade Fiscal. Conforme se denota do documento
referente ao termo de anexagdo de fl. 3.619 (coluna "D" - Nome do consumidor),
gue traz o resumo do percentual das transacdes realizadas em 2019.

eEssas importacdes sdo os corriqueiros "downloads" e compras de contetdo em
aplicativos de musica, streaming de video, jogos, etc. Tratam-se de operacdes
tipicamente realizadas por pessoas fisicas, as quais ndo estao sujeitas a CIDE.

eTem de se considerar também que parte dos valores coletados e remetidos pela
Requerente a Apple Inc. tinham por finalidade remunerar desenvolvedores
brasileiros, que disponibilizaram servicos ou aplicativos na AMP, como
comprovado na planilha juntada aos autos em fiscalizacdo (Arquivo ndo paginavel
"Remessa2019", colunas "D" e "E").
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eAinda que se pudesse superar os argumentos acima, ndo seria possivel a
incidéncia da CIDE neste caso concreto pelo fato de que os pagamentos ao
exterior ndo decorrem de nenhuma remunera¢do pela transferéncia de
tecnologia, como reconhecido pela prdpria Autoridade Fiscal.

*Na medida em que a matriz constitucional da CIDE é o artigo 149 da CF/88, e que
referida drea encontra-se definida no artigo 218, a tributagdo criada pela Lei n°
10.168/00 nio pode ir além dos limites estabelecidos pela CF/88. Em outras
palavras, por tratar-se de instrumento da Unido na area de ciéncia e tecnologia, a
CIDE ndo pode alcangar bens, pessoas ou relagdes que nao digam respeito a
ciéncia ou a tecnologia.

ePor fim, caso se entenda por manter o crédito tributdrio lancado, ndao se pode
deixar de notar que ha exagero na exigéncia de uma multa de oficio de 75% sobre
o pretenso débito em questdo, nos termos do artigo 142 do CTN, além da
impossibilidade de aplicagdo dos juros sobre referida multa.

¢Cita decisdes administrativas e doutrina para corroborar seus entendimentos.

*Pleiteia que seja cancelado o Auto de Infragdo, por ser nulo e que, no mérito,
ndo deve prosperar, por ser improcedente a exigéncia fiscal.

10
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eSubsidiariamente, requer que seja (i) cancelada a multa aplicada, ou entdo, (ii)
afastada a aplicacdo de juros sobre o valor da multa, uma vez que as penalidades
ndo possuem natureza tributaria.

eProtesta por provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos,
especialmente pela juntada de novos documentos ou quaisquer outras
providéncias que se entendam necessarias para a elucidacdo da verdade real dos
fatos ora alegados, bem como do principio da verdade material que orienta o
processo administrativo fiscal.

6.0s documentos apresentados com a defesa encontram-se juntados aos autos.

Ato continuo, a DRJ — 08 julgou a impugnacdo do contribuinte nos termos
sintetizados na ementa do acérdao recorrido, a seguir transcrita:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2019
CITACAO DE DECISOES ADMINISTRATIVAS E DOUTRINA.

No julgamento de primeira instancia, a autoridade administrativa observara
apenas a legislacdo de regéncia, assim como o entendimento da Receita Federal
do Brasil expresso em atos normativos de observancia obrigatdria, ndo estando
vinculada as decisdes administrativas ou teses doutrinarias.

AUTO DE INFRAGAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente serd considerado nulo o ato administrativo praticado por agente
incompetente.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. VINCULAGAO.

O julgador da esfera administrativa deve observar as normas legais e
regulamentares, assim como os demais atos vinculantes.

IMPUGNACAO. PRODUCAO DE PROVAS.

No processo administrativo fiscal, a impugnacao deve ser instruida com os
documentos em que se fundamentar e que comprovem as alega¢des da defesa.
Devem ser indeferidos os pedidos de diligéncia e pericia, quando prescindiveis.

Assunto: Contribuicdo de Interveng¢dao no Dominio Econémico - CIDE
Ano-calenddrio: 2019

CIDE REMESSAS AO EXTERIOR. SERVICOS TECNICOS E DE ASSISTENCIA
ADMINISTRATIVA E SEMELHANTES. INCIDENCIA.

Ha incidéncia da CIDE sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados
ou remetidos a beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior, decorrentes
de contratos que tenham por objeto servicos técnicos e de assisténcia
administrativa e semelhantes, independentemente de transferéncia de
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tecnologia. A hipétese de incidéncia ndo faz distingdo se a contratagdao do servico
é para uso ou para exploracao.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2019
INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.

Constatada a falta de declaracdo e de recolhimento de débitos pelo sujeito
passivo, deve ser formalizado o crédito tributario pelo langamento.

MULTA DE OFICIO E JUROS. APLICAGAO.

Deve ser aplicada a multa de oficio e os juros de mora.
Impugnacao Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpds o presente recurso
voluntario pleiteando a reforma do acdrdao visando infirmar a autuacao.

Em seu recurso voluntdrio, a empresa suscitou as mesmas questdes preliminares e
de mérito alegadas na impugnacao, repetindo as mesmas argumentacgdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de auto de infragao
referente a insuficiéncia de recolhimento da CIDE incidente sobre remessas de valores ao exterior
a titulo de contrapartida a aquisicdo de Servicos Técnicos, Administrativos e Semelhantes, relativas
ao ano-calenddrio 2019.

Em suma, com base no paragrafo 29, do art. 22 e pardgrafo Unico do art. 32, ambos
da Lei 10.168/2000, entendeu a auditoria que, pelos documentos apresentados, a empresa ndo
teria comprovado que houve o pagamento da CIDE sobre remessas para o exterior a titulo de
contrapartida a aquisicdo de servicos técnicos, administrativos e semelhantes. nos termos do art.
29, § 22, da Lein? 10.168/00, com a redacdo dada pela Lei n? 10.332/01.

Em sessdo de julgamento na instancia a quo, o acdérddo proferido julgou
improcedente a impugnacdo da recorrente, mantendo integralmente a autuacao fiscal.

Feitas essas breves considera¢des para melhor compreensdo da matéria em debate,
passar-se a analise das pretensGes da recorrente nas preliminares e mérito.

12



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3102-003.169 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721421/2023-26

Nulidade do acérdao recorrido

Aduz a recorrente que o acérdao recorrido é nulo por vicio de fundamentacgao tanto
porque se contradiz na aplicacdo da regra de incidéncia da CIDE, quanto porque as premissas
adotadas para afastar o principal argumento de mérito da Recorrente ndo autorizam, sob uma
perspectiva légico-formal, a conclusdo atingida pela decisao.

Suscita ainda que o acérdao recorrido inova na acusacao fiscal que foi formulada
no auto de infragdo, ao indicar que o fato de a Apple Inc. ser supostamente signataria de contratos
de servigos técnicos faria com que a Recorrente se tornasse responsdvel pela CIDE incidente na
importacdo desses servicos por usudrios brasileiros. Ressalta que a acusacdo do Auto de Infracdo é
de que a CIDE seria devida porque a Recorrente efetua remessas ao exterior para remunerar
supostos servicos técnicos, independentemente de ndo ser a Recorrente a importadora desses
servigcos ou a signatdria dos respectivos contratos. J4 no Acdrdao recorrido, a acusacdo é inovada
na medida em que se justifica a cobranca da Recorrente ndo pelo fato de ter feito remessas ao
exterior, mas porque sua controladora seria signatdria de contratos de servicos técnicos.

N3o assiste razdo a recorrente.

N3o prosperam as alegacdes de cerceamento do direito defesa por falta de
motivacdo suscitadas pela recorrente, visto que estd claramente indicada na decisdo recorrida a
motivacdo para a manutenc¢do do conteudo da autuagdo, qual seja, a caracterizagao das remessas
para o exterior a titulo de contrapartida a aquisicdo de servicos técnicos, administrativos e
semelhantes como sujeitas a CIDE, nos termos do art. 22, § 22, da Lei n? 10.168/00, com a redacdo
dada pela Lei n2 10.332/01.

O que se verifica tanto na manifestacdao de inconformidade quanto no recurso
voluntario apresentados é exatamente o pleno exercicio do direito de defesa pela recorrente, que
tratou de apresentar alega¢bes fundamentadas sobre os valores langados pela fiscalizagao,
trazendo argumentos relevantes para o presente julgamento.

Ademais, como é cedico, o julgador ndo precisa enfrentar todos os pontos
guestionados pelo Contribuinte, mas tdo somente aqueles essenciais trazidos no recurso para
formar o seu convencimento. No presente caso, ndo se observa qualquer falta de analise de
aspecto fundamental para o deslinde da lide pelo Julgador a quo.

Como se observa na decisdo recorrida, entendeu-se que o procedimento fiscal teve
origem em auditoria realizada pela Fiscalizacdo da Receita Federal, fartamente detalhada em
relatdrio fiscal, onde constam a motivacdo e fundamentacdo juridica para o lancamento das
diferencas de CIDE, bem como as provas que conduziram a Autoridade Fiscal as conclusdes do
auto de infracao, tais como planilhas contendo a relacdao das operacdes objeto de lancamento e
documentos. Se as conclusdes do acordao recorrido sdo contraditdrias com os elementos de prova
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constantes nos autos, como aduz a recorrente, ndo se deve seguir na direcao da nulidade, mas da
eventual insubsisténcia da autuacao.

Cabe destacar ainda que as hipdteses de nulidade estdo previstas no art. 59 do
Decreto n2 70.235/1972. Consoante tal dispositivo, sdo nulos, além dos atos e termos lavrados por
pessoa incompetente, os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa, o que ndo se afigura nos autos.

Com essa fundamentacdo, afasta-se a preliminar.

Nulidade da autuacgao por erro na identificagao do sujeito passivo

Como essa tematica se confunde com o mérito, serd objeto de andlise no préximo
item.

Nao relagao com o fato gerador e ndo ocorréncia da hipétese de incidéncia da CIDE-Remessas

A auditoria fiscal apresentou resumidamente os seguintes fatos que ensejaram a
autuacao:

No decorrer da Agao Fiscal constatou-se que a APPLE REMESSAS, para os periodos
de apuracdo de 01/2019 a 12/2019, efetuou remessas constantes e regulares de
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recursos ao exterior, em razdo de comercializacdo em territério nacional de
servigos técnicos e semelhantes, prestados por meio de plataforma informatizada,
mantida por sua proprietdria (Apple Inc.) situada nos Estados Unidos da América.

78-Como constatado, estes servigos envolvem a existéncia no exterior de pessoal
dotado de conhecimento técnico altamente especializado, cuja contratagao no
Brasil, ainda que fosse possivel, demandaria o dispéndio de recursos muito mais
elevado do que o aproveitamento de pessoal de todas essas empresas situadas no
exterior.

79-Como decorréncia da contratagdo desses servigos, durante o ano-calendario
2019, a APPLE REMESSAS enviou ao exterior o valor bruto demonstrado na tabela
abaixo, ou seja, incluido o valor do IRRF devido nas operag¢des de envio, valores
detalhados pela prépria APPLE REMESSAS em planilha apresentada no curso da
Acao Fiscal e anexa ao processo digital.

14
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Remessas
Valor liquido
Ordenagio | Data | (efeVamente enviado, f ooe o apeperoicomp) | valor Bruto
informado nos
contratos de cdmbio)
1 31/01119 RS 126.150.185,18 R$ 11.659.443,74 RS 137.809.628,92
2 28/02/19 R$ 96.489.385,77 RS 8.852.606,77 RS 105.341.992,54
3 28/03/19 R$ 96.873.988,46 RS 9.046.272,34 RS 105.920.260,80
4 02/05/19 RS 128.671.588,77 R$ 11.907.764,41 RS 140.579.353,18
5 30/05/19 R$ 58.352.700,56 RS 5.437.487,90 RS 63.790.188,46
6 27/06/19 RS 154.797.385,74 R$ 13.957.821,79 RS 168.755.207,53
7 01/08/19 RS 130.147.841,68 R$ 11.308.341,22 RS 141.456.182,90
8 29/08/19 RS 111.399.568,59 RS 9.744.453,59 RS 121.144.022,18
9 26/09/19 RS 113.573.240,76 R$10.345.574,49 RS 123.918.815,25
10 31/10/19 RS 140.622.244,08 R$ 12.525.537,71 RS 153.147.781,79
11 21/11/19 R$ 89.493.628,22 RS 8.147.880,36 RS 97.641.508,58
12 19112119 R$ 121.791.942,50 R$ 11.247.715,56 R$ 133.039.658,06
Total R$ 1.368.363.700,31 R$ 124.180.899,88 R$ 1.492.544.600,19

80-0 total dos valores brutos remetidos pela empresa fiscalizada ao exterior
durante o ano-calenddrio 2019 alcancou, portanto, o montante de RS
1.492.544.600,19 (um bilhdo, quatrocentos e noventa e dois milhGes, quinhentos
e quarenta e quatro mil, seiscentos Reais e dezenove centavos).
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81-Analisando a descricdo dos servigos fornecidos por meio das lojas e/ou
plataforma de propriedade da Apple Inc. e a especialidade técnica das empresas
prestadoras, é de se concluir que todos configuram "servicos técnicos e de
assisténcia administrativa e semelhantes"”, uma vez que consistem basicamente
no fornecimento de servigos informatizados e virtuais utilizando-se de plataforma
propria, visando satisfazer consumidores brasileiros.

82-Nao foram apresentadas durante Acdo Fiscal faturas dos servicos prestados
pelas empresas vinculadas a Apple Inc. por meio de sua plataforma. Somente
foram apresentadas planilhas detalhando e comprovando individualmente por
consumidor e por profissional prestador dos servicos, acompanhadas de pequena
amostragem de recibos emitidos diretamente do exterior pela Apple Inc,
contendo descricdes dos servicos e dos valores cobrados, em sua resposta de
14/04/2023. Esse conjunto probatdrio possibilita a identificagdo da ocorréncia do
fato gerador da CIDE-Remessas ao Exterior, qual seja, a remessa de recursos ao
exterior e sua motivagao.

83-0s pagamentos desses servigcos foram efetivamente concretizados, mediante
envios de recursos ao exterior a partir do Brasil intermediados pelo Banco
Citibank S.A. (CNPJ 33.479.023/0001-80), 84-As remessas ao exterior relativas as
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comercializagbes da Apple Inc. no Brasil estdo abrangidas como fato gerador da
CIDE - Remessas ao exterior, conforme ditames contidos no §2° do artigo 2° da Lei
n° 10.168/2000, com redacdo alterada dada pelo artigo 6° da Lei 10.332/2001.

85-A legislagdo de regéncia da CIDE/RE estd regularmente inserida no
ordenamento juridico brasileiro e é norma que deve ser seguida pela Apple
Remessas, ficando sujeita ao pagamento como sujeito passivo da contribuicdo
incidente sobre valores remetidos ao exterior durante o ano-calendario 2019 para
0 pagamento de servicos técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes.

86-A Apple Remessas ndo declarou e ndo quitou, durante o ano-calendario 2019,
a CIDE-Remessas para o Exterior incidente sobre as 12 (doze) remessas de valores
aos Estados Unidos da América em razao de Servicos Técnicos, Administrativos e
Semelhantes, sem a transferéncia de tecnologia. Portanto, esses valores devem
ser constituidos de oficio mediante Auto de Infracado.

No julgamento da DRJ, a impugnacao foi considerada integralmente improcedente,
mantendo integralmente a autuagao.

A recorrente esclarece que é uma sociedade facilitadora de pagamentos
internacionais (eFX), nos termos da Resolugao n° 277 do Banco Central do Brasil, de 31.12.2022
(vide doc. n° 3 da impugnacao), que foi contratada pela empresa estrangeira Apple Inc. (vide fls.
14700/14716) para prestar servicos de coleta e remessa de pagamentos aos Estados Unidos da
América. Esses pagamentos sdo referentes as compras realizadas por usuarios brasileiros no
ambiente de Servicos de Midia da Apple (“AMP” — exemplos como “iTunes Store”, “App Store”,
“iCloud”, que viabilizam a venda de apps, jogos, ebooks, etc. comercializados pela Apple Inc. ou
por terceiros), conforme Termos e Condicdes (vide fls. 14577/14595). A ilustragdo a seguir retrata
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o funcionamento das atividades da Recorrente:

g

21 . —aes L Apple, Inc.
Exterior

Brasil | . 0 @ 0 o o

b o

Remessas

Consumidor Final
Brasileiro

Facilitador Internacional
de Pagamentos

Legenda:
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(1) Usuario brasileiro (em regra, pessoa fisica) navega no AMP (ex: App Store, Apple Music, etc.) e
adquire um servigo ou licenga de beneficidrio estrangeiro ou brasileiro, a depender do conteudo (ex: aplicativo, jogos,
etc.);

(2) O usudrio brasileiro envia os fundos, em reais (RS), relacionados as respectivas licengas ou
servigos, a Recorrente, prestadora de servigos de pagamento internacional, a ordem da Apple Inc.;

(3) A Recorrente processa os pagamentos relativos as aquisi¢Ges de licengas de uso realizados pelo
usuario brasileiro, remetendo os fundos para a Apple Inc., que atua como agente consolidador destes, para posterior
pagamento aos beneficiarios finais localizados no exterior ou mesmo no Brasil, quando aplicavel.

(4) A Apple Inc., como agente consolidador destes fundos, realiza o pagamento aos beneficiarios,
licenciantes dos conteudos.

(5) A Recorrente realiza a cobranga pelos servigos de facilitador internacional de pagamentos.
A recorrente detalha, ainda, a sua atividade desenvolvida, nos seguintes termos:

3. Como se percebe, a Apple Inc. disponibiliza o AMP (Apple media plattaform),
qgue inclui a App Store, na qual desenvolvedores terceiros de diversos paises
(inclusive o Brasil) podem distribuir seus aplicativos e comercializar seus servigos
diretamente aos usuarios brasileiros. Nesse cendrio, os desenvolvedores firmam
contratos diretamente com a Apple Inc.,, que atua como agente na relagdo
comercial entre tais desenvolvedores e os usudrios brasileiros.

4. Nao hd qualquer relacdo contratual entre esses desenvolvedores e a
Recorrente, na medida em que a Recorrente atua mediante ordem expressa da
Apple Inc. apenas para coletar e remeter os valores relacionados com as
transacdes em aplicativos distribuidos e comercializados por tais desenvolvedores
aos usudrios brasileiros por meio dos Servigos de Midia operados pela Apple Inc.

5. Nesse sentido, tal como as empresas de cartdo de crédito, a Recorrente é nesse
fluxo de pagamentos apenas mais uma entidade processadora de pagamentos
gue circula os recursos financeiros entre usudrio brasileiro (fonte pagadora, que
importa os servigos e direitos e é a efetiva beneficiaria final dessa importacdo) e a
Apple Inc. para as aplicagOes préprias (ex.: Apple Music, iTunes Store, iCloud etc)
e os beneficidrios terceiros (ex.: desenvolvedores como Playkids, LinkedIn, HBO,
Facebook, Globoplay etc), beneficidrios estes que podem estar localizados no
Brasil ou no exterior.

6. Assim é que a Recorrente ndo importa servicos do exterior, ndo sendo
signataria de qualquer contrato de importagdo. Seu papel na estrutura, como
mencionado, consiste em somente exportar servicos de coleta e remessa de
pagamentos para Apple Inc.,, sendo devidamente remunerada para tanto e
oferecendo suas receitas com essa atividade a tributagdo pelo IRPJ/CSLL2 (vide
doc. n° 4 da impugnacdo).

Defende-se a recorrente afirmando que pela atividade desenvolvida demonstrada é
mera intermedidria financeira, ndo havendo, por isso, relacdo como o fato gerador da CIDE
lancada, que consiste na remessa de recursos a beneficidrio nao-residente no exterior em
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contraprestacdo a servicos ou licencas na condicdo de pessoa juridica signataria dos respectivos
contratos.

Defende, assim, que houve erro na identificagdo do sujeito passivo enquadrado no
Auto de Infracdao da CIDE, supostamente devida em 2019, sobre as remessas efetuadas a Apple
Inc. pela contratagao, por usudrios brasileiros, de servigos e licengas de beneficidrios brasileiros e
estrangeiros por meio dos AMP (Apple Media Plattaform).

Ademais, aduz que existe farta documentacdo apresentada nos autos para se
provar que, ainda que se aceitasse a conclusdo de que a Recorrente estaria sujeita a CIDE, a
contribuicdo ndo seria devida, porque as remessas (i) se referiram a aquisicdao de bens que sao
isentos ou nao sujeitos ao tributo (aquisicdes de aplicativos ou software, ebooks, musicas, etc.);
(ii) decorrem de pagamentos realizados por pessoas fisicas (isto é, ndo contribuintes da CIDE);
e/ou (iii) se destinaram a remunerar fornecedores de servicos brasileiros (ou seja, ndo envolvendo
uma operacao de importagao).

Em que pese os argumentos da recorrente, entendo que nao lhe assiste razao.
Por oportuno, apresenta-se a base legal para a incidéncia desse tributo.

A CIDE foi criada pela Lei n210.168/00 com o objetivo de estimular o
desenvolvimento tecnoldgico do Brasil por meio do financiamento do Programa de Estimulo a
Interacdo Universidade-Empresa para o Apoio a Inovag¢do. Transcrevo a seguir o conteudo dos
arts.12 e 22 da Lei n210.168/00:

Art. 1° Fica instituido o Programa de Estimulo a Intera¢do Universidade-Empresa
para o Apoio a Inovacgdo, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento
tecnolégico brasileiro, mediante programas de pesquisa cientifica e tecnoldgica
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

Art. 22, Para fins de atendimento ao programa de que trata o artigo anterior, fica
instituida contribuicdo de intervengao no dominio econémico, devida pela pessoa
juridica detentora de licenca de uso ou adquirente de conhecimentos
tecnoldgicos, bem como aquela signatdria de contratos que impliquem
transferéncia de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1° Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferéncia de tecnologia
os relativos a exploragdo de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento
de tecnologia e prestagao de assisténcia técnica.

§ 2° A contribuicdo incidird sobre os valores pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos, a cada més, a residentes ou domiciliados no exterior, a
titulo de remuneracdo decorrentes das obrigagGes indicadas no caput deste
artigo.

Paragrafo. 32 A aliquota da contribui¢do sera de 10%.
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Posteriormente, em 12 de janeiro de 2002, foi editada a Lei n210.332/01 que
promoveu alteracdes a Lei n210.168/00, entre as quais, novas hipdteses de incidéncia para a CIDE,
nos seguintes termos:

Art. 620 art. 2°da Lei n® 10.168, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redac3o:

§ 2° A partir de 1°de janeiro de 2002, a contribuicdo de que trata o caput deste
artigo passa a ser devida também pelas pessoas juridicas signatdarias de contratos
que tenham por objeto servigos técnicos e de assisténcia administrativa e
semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem
assim pelas pessoas juridicas que pagarem, creditarem, entregarem,
empregarem ou remeterem royalties, a qualquer titulo, a beneficidrios
residentes ou domiciliados no exterior.

§ 3% A contribuicdo incidird sobre os valores pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos, a cada més, a residentes ou domiciliados no exterior,
a titulo de remunerac¢do decorrente das obrigac¢des indicadas no caput e no § 2°
deste artigo.

§ 4° A aliquota da contribuicdo serd de 10% (dez por cento).
(negrito nosso)

Fica nitido que o legislador, por meio da Lei n210.332/01, criou duas novas
hipdteses de incidéncia da CIDE sobre servigos técnicos e de assisténcia administrativa, bem como
sobre os royalties a qualquer titulo, que a pessoa pagar, creditar, entregar, empregar ou remeter a
residente ou domiciliado no exterior.

Pode-se assim resumir as hipoteses de incidéncia da CIDE-Remessas:

1) a pessoa juridica detentora de licenga de uso ou adquirente de conhecimentos
tecnolégicos;

2) a pessoa juridica signatdria de contratos que impliquem transferéncia de
tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior;

3) a pessoa juridica signatdria de contratos que tenham por objeto servicos técnicos
e de assisténcia administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados
no exterior; e

4) a pessoa juridica que pagar, creditar, entregar, empregar ou remeter royalties, a
qualquer titulo, a beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior.

Neste contexto, constata-se que a Apple Inc. disponibiliza a plataforma online App
Store, por meio da qual disponibiliza as aplicacdes proprias (ex.: Apple Music, iTunes Store, iCloud etc) e
os desenvolvedores terceiros de diversos paises também podem distribuir seus aplicativos por
meio dessa plataforma (ex.: desenvolvedores de aplicativos, jogos, conteudos, como Playkids,
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Linkedin, HBO, Facebook, Globoplay, Spotify, Happn, etc ) e comercializar seus servicos
diretamente aos usudrios brasileiros, atuando a Apple Inc., nesse ultimo caso, apenas como
agente intermediador e a Apple Servicos Remessas como facilitadora de pagamentos
internacionais na remessa dos respectivos valores, como antes afirmado.

Trata-se, sem duvida, de servicos técnicos e de assisténcia administrativa e
semelhantes prestados por residentes ou domiciliados no exterior, uma vez que consistem
basicamente no fornecimento de servigos informatizados e virtuais utilizando-se de plataforma
propria, visando satisfazer consumidores brasileiros.

Ha de se ressaltar que a prdpria recorrente reconhece tratar-se da aquisicdo de
servicos técnicos especializados, uma vez que efetua a retencdo sobre esses valores do Imposto de
Renda Retido na Fonte (IRRF) a aliquota reduzida de 15%. Esta aliquota reduzida de 25% para 15%,
conforme art. 32 da MP n2 2.159- 70/2001 e art. 17 da IN SRF n2 1.455/2014, citados no trecho do
Relatério Fiscal, é aplicavel sobre as importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas ao exterior a titulo de remuneracdo de servicos técnicos e de assisténcia técnica,
administrativa e semelhantes, e a titulo de royalties de qualquer natureza.

Em seu recurso, a recorrente ndo discorda também que as referidas remessas
foram por contrapartida a servicos técnicos e de assisténcia técnica, administrativa e semelhantes
prestados por residentes ou domiciliados no exterior.

Como se constata, os fatos narrados se subsomem a hipétese de incidéncia da CIDE-
Remessas, isso porque a Apple Inc. foi signatdria dos contratos que tiveram por objeto servigos
técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes, a serem prestados por residentes ou
domiciliados no exterior, podendo este contrato ser objeto de uso ou de comercializacao.

A recorrente contesta em sua defesa ter constado como sujeito passivo da
autuacao fiscal, posto ndo ser ela a signataria dos referidos contratos de importacao de servigos
técnicos e semelhantes, mas sim a sua matriz e proprietdria. Dessa forma, afirma que houve erro
na identificacdo do sujeito passivo na autuacdo, ndo podendo ser contribuinte da CIDE-Remessas.
Nesse contexto, pede a nulidade da autuacdo por erro na identificacdo do sujeito passivo.

Também ndo prospera esse argumento da recorrente, uma vez que se depreende
do dispositivo antes transcrito, que prevé a hipdtese de incidéncia da contribuicdo, que o
contribuinte da CIDE é qualquer um que fizer uma remessa ao exterior cujos recursos sao relativos
a importacdo de servicos técnicos, ainda que o remetente ndo seja o signatdrio do respectivo
contrato de importacgao.

Dessa forma, ainda que a recorrente, Apple Servicos Remessas, ndo seja a signataria
dos contratos e tenha atuado como facilitadora de pagamentos internacionais na remessa dos
respectivos valores, como antes afirmado, ndo ha duvidas que fez remessas ao exterior decorrente
de servigos técnicos e de assisténcia administrativa e semelhantes prestados por residentes ou
domiciliados no exterior, sendo correto ter figurado como sujeito passivo da autuacdo de CIDE-
Remessas.
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Em seguida, a defesa passa a apresentar outros argumentos ao auto de infracao

Somado ao exposto, destaca também que parte das remessas tinham como
destinatdrios finais partes brasileiras (como desenvolvedores locais de aplicativos) (vide fls.
139/3530), conforme documentos juntados na propria fiscalizacdo, e, portanto, ndo configuraram
importagdes.

Ademais, afirma que em torno de 99,55% dos importadores de servicos e licencas
cujas remessas foram coletadas e processadas pela Recorrente sdo pessoas fisicas, o que foi
seguramente desconsiderado pela D. Autoridade Fiscal.

Conclui afirmando que a D. Autoridade Fiscal, embora tivesse o dever de identificar
e segregar quais os tipos e naturezas juridicas das remessas que ela pretendia tributar,
simplesmente ignorou a variedade dessas remessas, classificando-as todas como remessas pela
importacdo de “servicos técnicos e semelhantes”.

Em que pese tais argumentos, esses também ndo prosperam, conforme sera
detalhado nos préximos tépicos.

N3o incidéncia da CIDE sobre remessas em contraprestacdo ao licenciamento de uso de
software (personalizado ou de prateleira) e pela licenca permanente de video, e-books e musica

Afirma ainda a autuada que a acusacdo realizada pela D. Autoridade Fiscal parte da
premissa de que todas as remessas processadas pela Recorrente seriam referentes a importagdo
de servigos técnicos e assemelhados. Contudo, essa premissa esta equivocada. Com efeito, pode-
se até dizer que alguma parte das remessas sdo relativas a importacdao de servicos técnicos e
assemelhados por usudrios brasileiros de partes no exterior. Contudo, do total de importacdes
realizadas, existiram varias remessas cujas opera¢des subjacentes ndo possuem essa natureza. Por
exemplo, parte consideravel das remessas efetuadas pela Recorrente foram relativas a
importacdo, por usudrios brasileiros, de licencas de uso de software (programa de computador),
tanto padronizados como customizaveis, de parte domiciliada no exterior (vide e-fls.
14.596/14.624 por amostragem). Essas remessas ndo estdo sujeitas a CIDE, segundo o art. 2°, §1°-
A, da Lei n® 10.168/2000.

Segundo a recorrente, esse entendimento também pode ser estendido a
importacdo de videos, e-books e musicas por meio da aquisicdo de licengcas permanentes, tal
como ocorreu dentre as remessas sob analise.

Sem razado a recorrente.

Primeiramente, as importacGes de licencas de uso ou de comercializacdo de
software (programa de computador), tanto padronizados como customizdveis, de parte
domiciliada no exterior estdo, de fato, fora do campo de incidéncia da CIDE-Remessas, desde que
ndo venham acompanhado de transferéncia da respectiva tecnologia, conforme preceitua o § 12-
A, art.22, da Lei n? 10.168/2000.
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Ocorre que a recorrente ndo apresentou documentacao habil e suficiente que
comprovasse que parte das remessas para o exterior tiveram como motivagdo esse tipo de
importagdo, conforme passo a expor.

A recorrente apenas trouxe uma planilha denominada Excel denominada “remessas
2019”, bem como apresentou alguns recibos.

Da analise do documento 05 da Impugnac¢do denominada planilha “remessas 2019”,
percebe-se que sequer foi indicado na planilha o nome e descricdo do produto ou servico
adquirido do exterior.

Ndo se vé nos autos qualquer documento preparado pela recorrente para
discriminar e segregar compras que se referem a e-books, videos, musicas ou softwares de
prateleira (sem a transferéncia de tecnologia), tal como alega a Recorrente, visando comprovar a
natureza das aquisicoes alegadas.

Toda a documentacdo citada foi objeto de verificacdo detalhada pelo relator da
instancia a quo, que concluiu que a natureza de parte dos pagamentos como importacdes de
licengas de uso de software, bem como de importagées de videos, e-books e musicas por meio da
aquisicao de licencas permanentes, ndo foi provada.

Conclui-se que ndo ha demonstracdao nesse sentido, mas tdo somente alegacdes
genéricas, tal como afirmou a DRJ em suas considera¢des, com as quais concordo:

54. A impugnante afirma que a amostragem de documentos de fls. 14.596/14.624
demonstraria que “grande parte” das remessas seriam relativas a importacao, por
usudrios brasileiros, de licengas de uso de software. Afirma que diversas remessas
seriam relativas a aquisicdo, em definitivo, de videos, e-books e musicas, cuja
operacdo seria caracterizada como uma importacdo de mercadorias, ndo sujeita a
CIDE; e que parte das remessas autuadas tiveram por finalidade remunerar os
criadores e desenvolvedores dos aplicativos comercializados no AMP da Apple
Inc., pelo direito de uso desses aplicativos e programas de computador.

55. No entanto, os documentos citados foram justamente aqueles analisados no
curso do procedimento fiscal.

56. O documento de fls. 14.569/14.576 refere-se ao contrato de presta¢do de
servicos firmado entre a Apple Inc. e a interessada, Apple Servicos de Remessas
Ltda., citado no Relatéorio Fiscal (cuja tradugcdo encontra-se as fls.
14.700/14.708)57. As fls. 14.577/14.595 consta o documento referente aos
“Termos e Condi¢des dos Servicos de Midia da Apple”, denomina¢do dada aos
contratos efetuados entre a Apple. Inc e os usuarios finais da plataforma de
servicos comercializada, cujo trecho do Relatério Fiscal referente aos servicos
adquiridos do exterior é novamente reproduzido abaixo:

“34- )4 no tépico A dos “Termos e Condi¢des dos Servicos de Midia da Apple”, a
Apple Inc. arrola os servigos préprios e de terceiros que estardo disponiveis para
os usuarios finais através da plataforma Apple Media Platform (AMP):
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Este Contrato rege a sua utilizacdo dos servicos da Apple (“Servigos”), através dos
guais vocé pode comprar, obter, licenciar, alugar ou assinar midia, aplicativos
(“Apps”) e outros servicos dentro do aplicativo (“Contetddo”).

Os nossos Servigos sdo: iTunes Store, App Store, Apple Books, Apple Music e
Apple News. Nossos Servicos estdo disponiveis para utilizacdo no seu pais de
residéncia (“Pais de Residéncia”). (negritou-se)58. J4, os documentos de fls.
14.596/14.624, denominados “Doc. n? 3_Recibos”, foram apresentados em
resposta a intimacdo feita a interessada, referente ao seguinte questionamento:
“Com relacdo aos valores destinados ao EXTERIOR durante o ano calendario 2019,
constantes da planilha disponibilizada pela APPLE REMESSAS (...): a) “Através de
quais tipos de documentos foi feita a cobranca pela empresa recebedora dos
numerarios no exterior? Juntar esses documentos digitalizados em formato PDF
(...)". No caso, sdo exemplos de recibos comprobatérios das compras/assinaturas
concretizadas e outras informacées, enviados por e-mail aos consumidores.”

59. Os documentos citados pela defesa, assim como suas alegacdes, sdo genéricos
e, portanto, ndo sdo suficientes para se concluir que os valores remetidos ao
exterior pela impugnante decorreriam da remuneragdo pela licenga de uso ou de
direitos de comercializacdo ou distribuicdo de programa de computador, sem a
transferéncia da correspondente tecnologia. Tampouco sdo suficientes para
comprovar que algumas remessas seriam referentes a importagdo de
mercadorias.

60. Da mesma forma, se verificada a planilha denominada “Remessas2019”, na
qual as 12 remessas feitas ao exterior foram detalhas individualmente pela
interessada, por operacdo e por profissional responsdvel, ndo é possivel
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identificar, no caso de eventualmente haver, quais valores remetidos seriam
referentes a remuneragao por licengas de uso de software, sem a transferéncia da
correspondente tecnologia, ou ainda, eventualmente, quais valores seriam
referentes a importagdao de mercadorias.

61. Note-se que a prépria defesa afirma que hd remessas ao exterior relativas a
importacdo de servicos técnicos e assemelhados. Ao alegar que haveria remessas
para remuneragao por licengas de uso de software, ou aquisicdao, em definitivo, de
videos, e-books e musicas, cuja operagdo seria caracterizada como uma
importacdo de mercadorias, cita que seriam “varias remessas”, “grande parte”,
“boa parte”, “diversas outras remessas”, sem, no entanto, discriminar quais
seriam estas operag¢des, dentre aquelas que compdem os valores das remessas
efetuadas, constantes da planilha citada.

62. Na impugnacdo, ao alegar que “diversas outras remessas eram relativas a
aquisicdo, em definitivo, de videos, e-books e musicas, cuja operagao era
caracterizada como uma importacdo de mercadorias, igualmente ndo sujeita a
CIDE”, acrescenta a imagem do que seriam recibos das compras/assinaturas
concretizadas. Estes documentos ja foram apresentados no curso do
procedimento fiscal dentre aqueles denominados “Doc. n? 3 Recibos” e
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analisados, de qualquer forma, somente por meio da busca na planilha
denominada “Remessas2019” e da imagem apresentada pela defesa, ndo é
possivel concluir se, de fato, se tratariam de aquisicbes de mercadorias ndo
sujeitas a CIDE Remessas.

63. Ressalte-se que a impugnacdo deve vir acompanhada dos documentos que
comprovem o alegado, de acordo com o que estabelece o Decreto n2
70.235/1972, em seus arts. 15 e 16:

“Art. 15. A impugnac¢ao, formalizada por escrito e instruida com os documentos
em que se fundamentar, sera apresentada ao 6rgao preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugna¢dao mencionara:

()

lll - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razGes e provas que possuir; (Reda¢do dada pela Lei n? 8.748, de
1993)

()

§ 32 Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,
provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador. (Incluido pela
Lei n2 8.748, de 1993)

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo
dada pela Lei n29.532, de 1997) (Produgao de efeito)
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a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de forca maior;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n29.532, de 1997)

()

64. Os documentos citados ou apresentados pela defesa ndo sdo suficientes para
comprovar suas alegacbes, desta forma, ndo ha alteracbes a serem feitas nos
langamentos.

Portanto, também nesse ponto, ndo acolho o argumento da recorrente.

Impossibilidade de incidéncia da CIDE sobre remessas realizadas por pessoas fisicas

Ademais, afirma a recorrente que em torno de 99,55% dos importadores de
servicos e licencas cujas remessas foram coletadas e processadas pela Recorrente sdo pessoas
fisicas, o que foi seguramente desconsiderado pela D. Autoridade Fiscal.
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Ocorre que, como ja exposto alhures, a legislacdo ndo determina que a pessoa
juridica que efetuou as remessas seja o beneficiario final dos servigos, para que haja a incidéncia
da contribuicao.

Como se observa nos autos, os contratos que foram objeto das remessas foram
firmados pela matriz e proprietaria, Apple Inc., com os fornecedores de servigos externos, atuando
como esta como intermedidria a fim de disponibilizar tais servigos, por meio de sua plataforma
AMP, aos clientes brasileiros.

Portanto, tem-se que ndo foram essas pessoas fisicas as signatarias dos contratos
firmados com os prestadores dos servicos no exterior, mas sim a Apple Inc., que atuou como
intermediaria dos servicos dos fornecedores, como ja afirmado, e a sua controlada, a recorrente,
foi a responsavel pelas remessas ao exterior da contrapartida financeira relativa as operagdes em
comento.

Tais fatos se subsomem ao fato gerador da CIDE-Remessas, com previsdo no que
dispde o0 § 22 do art. 29, da Lei n2 10.168/2000.

Parte das remessas tiveram como destinatarios finais partes brasileiras

Argumenta também em sua defesa que parte das remessas tinham como
destinatdrios finais partes brasileiras (como desenvolvedores locais de aplicativos) (vide fls.
139/3530), conforme documentos juntados na propria fiscalizacdo, e, portanto, ndo configuraram
importagoes.

Melhor sorte ndo tem a recorrente.

Como se constata nos autos, a autuacdo se baseou na planilha de remessas 2019
apresentada pela recorrente, na qual consta a remessa feita ao exterior como IRRF calculado
sobre os servicos prestados por fornecedores do exterior.

Embora em algumas linhas constem que o desenvolvedor seja brasileiro, todos
valores foram efetivamente remetidos ao exterior constante da planilha, fato comprovado pelos
contratos de cambio e extratos bancdrios de envios de recursos ao exterior a partir do Brasil.

Portanto, ndo ha nos autos comprovacado de que esses valores ndo foram remetidos
ao exterior.

Como é cedico, se o Fisco efetua o langcamento fiscal, fundado nos elementos
apurados na acao fiscal, cabe ao autuado, na sua contestacdo, apresentar provas inequivocas de
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco.

N3o deve ser acolhida essa alegacao.

Nao incidéncia da CIDE sobre remessas que ndao envolvem transferéncia de tecnologia
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Também argui a recorrente que ndo deve incidir CIDE sobre remessas por
contrapartida a servigos originarios do exterior que ndo envolvam a transferéncia de tecnologia.

No entanto, essa discussdo ja se encontra superada no ambito do CARF pela
publicacdao da Sumula CARF n2127, que dispOe da seguinte forma sobre essa matéria:

A incidéncia da Contribuicdo de Intervengdo no Dominio Econdmico (CIDE) na
contratacdo de servigcos técnicos prestados por residentes ou domiciliados no
exterior prescinde da ocorréncia de transferéncia de tecnologia.”

Como se sabe, as SUmulas CARF sdo de observancia obrigatéria pelos julgadores do
CARF.

A multa e os juros aplicados

A Recorrente ainda alega, quanto a multa de oficio aplicada de 75%, questdes
constitucionais atinentes ao seu carater confiscatdrio e desrespeito ao principio da capacidade
contributiva. Essas argumentacdes, por se constituirem matérias que somente o Poder Judiciario é
competente para julgar, consoante a Constituicdo Federal, arts. 97 e 102, I, "a", lll e §§ 12 e 29,
nao podem ser analisadas pelas turmas deste colegiado.

Nesse sentido, inclusive, a Sumula CARF n22 determina que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

As Sumulas CARF sdo de observancia obrigatéria pelos membros deste Conselho,
conforme disposto no §49, art.123, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634/2023.

Por fim, cumpre informar que a multa de oficio de 75% aplicada pela fiscalizagao
tem fundamento legal no art. 44, inciso |, Lei n 0 9.430/96, abaixo reproduzida:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata;

()

A fiscalizacdo apurou diferencas de CIDE n3o declaras e ndo pagas, ensejando a
aplicacdo da multa de oficio, conforme determina o dispositivo legal citado.

Com relacdo a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, essa questao também ja
foi pacificada no ambito do contencioso administrativo, por meio da Simula CARF n2108, com o
seguinte conteudo:

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
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Dessa forma, restam intactos a multa de oficio e juros aplicados ao langamento.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso, nao
conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, afastar as preliminares
e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo

DECLARACAO DE VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa

Em que pesem as razdes expostas pelo i. Relator, por delas discordar integralmente,
declaro meu voto.

Objeto da lide.

A controvérsia consiste em determinar se incide CIDE-Tecnologia sobre as remessas
efetuadas pela Recorrente a Apple Inc., domiciliada no exterior, decorrentes de contrato no qual a
Recorrente, na qualidade de contratada, compromete-se a executar servicos de cobranca e

remessa de valores, atuando como facilitadora de pagamentos.

A atividade contratual, portanto, refere-se exclusivamente a prestacdo de servicos
de tratamento e encaminhamento de pagamentos. Confira-se a natureza dos servicos:
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Consideragdes
CONSIDERANDO que a Apple deseia gue a

cobranca e remessa relacionados & Apple Media
Platform (AMP) e outros servigos acordados, e a

Prestadora esta disposta a prestar os referidos
sernvigos nos termos estabelecidos abaixo,

ISTO POSTO, a Apple e a Prestadora
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as seguintes cldusulas e condigbes, que
mutuamente outorgam e aceitam:

1. SERVICOS

1.1. _A Prestadora se compromete a executaros
servicos descritos no Anexo A (“Servigos”) para a
Apple de forma profissional e primorosa sob a
orientagdo geral da Apple. As Partes terdo o direito
de adicionar, excluir ou modificar os Servigos, por

escrito, de comum acordo.

ANEXO A
SERVIGOS

ﬂ EQ g gg a lerm ;AMP; g gg;ros senrlgos

acordados.

- Qutros servigos relacionados que venham
a ser acordados entre a Apple e a Prestadora.
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Diante disso, cabe examinar se tais operacOes constituem fato gerador da
contribuicdo instituida pela Lei n? 10.168/2000.

A DRJ adotou as seguintes premissas:

(i) houve efetivas remessas de valores do Brasil para o exterior no ano-
calendario de 2019, consistentes em 12 remessas destinadas aos Estados
Unidos da América, devidamente comprovadas por contratos de cambio e
extratos bancarios, ndo havendo controvérsia quanto a ocorréncia das
remessas nem quanto a efetiva saida de recursos do territério nacional;

(ii) as remessas decorreram da comercializacdo, em territério nacional, de
servicos técnicos, administrativos e semelhantes, prestados por residentes
ou domiciliados no exterior por meio da plataforma digital de propriedade
da Apple Inc,;

(iii) ainda que a impugnante alegue atuar apenas como intermediaria financeira,
ndo sendo tomadora nem beneficidria final dos servicos, é ela quem
efetivamente promove as remessas ao exterior, em decorréncia de
contratos firmados por sua matriz, Apple Inc., com os desenvolvedores dos
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servicos técnicos, sendo essa circunstancia considerada suficiente, nos
termos da legislagdo aplicavel, para caracterizar a sujeicdo passiva da
contribuigdo;

(iv) a ampliacdo da hipdtese de incidéncia da CIDE, promovida pela Lei n?
10.332/2001, tornou a contribuicdo exigivel também nos casos de
contratagdo de servigos técnicos e de assisténcia administrativa e
semelhantes, independentemente de transferéncia de tecnologia,
entendimento que encontra respaldo na Suimula CARF n?2 127, de
observancia obrigatéria no ambito das DRJ;

(v) a retengdo do IRRF a aliquota de 15% sobre os valores remetidos ao exterior
foi considerada indicativa de que a prépria impugnante reconheceu a
natureza dos pagamentos como remuneragdo por servigos técnicos e
semelhantes, sendo tal conduta utilizada como elemento confirmatdrio da
classificacdo juridica adotada pela autoridade fiscal.

Delimita-se, assim, a lide a analise da exigéncia da CIDE incidente sobre as remessas
relativas aos servicos prestados pela Recorrente, que atua como mera facilitadora de pagamentos.

Passo, portanto, ao exame das questoes juridico-faticas pertinentes ao caso e,
desde logo, adianto que a decisdo proferida pela DRJ se mostra equivocada, pelas razées que se
expdem a seguir.

Referibilidade da CIDE.
Fato gerador a luz da Lei n? 10.168/2000.

Paulo de Barros Carvalho (2019) leciona que, na estrutura légica da regra-matriz de
incidéncia tributaria, a hipdtese contém a previsao abstrata do fato, enquanto o consequente
estabelece os efeitos juridicos correspondentes (a relacdo juridica tributdria). Ensina o professor,
com precisdo, que a inexisténcia do nucleo da hipdotese — isto é, do fato descrito pela norma —
impede a constituicdo do consequente juridico, pois ndo se pode imputar efeitos a fato ndo
previsto legalmente.

Partindo desse fundamento, e sabendo-se que a Constituicdo Federal (art. 149)
confere a Unido competéncia para instituir contribuicdes (i) sociais; (ii) de intervencdo no dominio
economico; e (iii) de interesse das categorias profissionais ou econémicas, como instrumentos de
atuacdo estatal, deve-se observar para sua validade as regras do art. 146, lll; art. 150, | e lll; e art.
195, § 62 da Constituicao.

Assim, tais contribuicdes devem necessariamente ser instituidas por lei, possuir
arrecadacao vinculada e destinacdo especifica em favor da drea beneficiada.
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No tocante a Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdmico (CIDE), destaca-se
seu carater excepcional e temporal, com finalidade de intervir ou fomentar determinado setor
econdmico. No caso, a Lei n? 10.168/2000 — responsavel pela criacdo da CIDE-tecnologia
(atualmente designada como CIDE-Remessas) — estabelece como fato gerador os valores pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, a titulo
de remuneragao por:

- obrigacdes relativas a transferéncia de tecnologia;
- exploragao de patentes;

- uso de marcas;

- fornecimento de tecnologia;

- prestacdo de assisténcia técnica.

Reproduz-se redacdo original da legislacdo em voga:

Art. 19Fica instituido o Programa de Estimulo a Interacdo Universidade-Empresa
para o Apoio a Inovacgdo, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento
tecnoldgico brasileiro, mediante programas de pesquisa cientifica e tecnoldgica
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

Art. 22 Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica
instituida contribuicdo de intervengao no dominio econémico, devida pela pessoa
juridica detentora de licenca de uso ou adquirente de conhecimentos
tecnolégicos, bem como aquela signataria de contratos que impliguem
transferéncia de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 12Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferéncia de tecnologia
os relativos a exploragdo de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento
de tecnologia e prestacdo de assisténcia técnica.

§ 19-A. A contribuicao de que trata este artigo nao incide sobre a remuneragao
pela licenca de uso ou de direitos de comercializagdo ou distribuicdo de programa
de computador, salvo quando envolverem a transferéncia da correspondente
tecnologia.

Conforme reconhecido reiteradamente pelo Superior Tribunal de Justica (REsp
1.186.160/SP e REsp 1.642.249/SP), a finalidade da CIDE é justamente estimular o
desenvolvimento tecnoldgico nacional, onerando a importacao de tecnologia estrangeira para
incentivar seu desenvolvimento interno.

O REsp n? 1.642.249/SP — cuja ementa foi corretamente transcrita — esclarece
detalhadamente o critério material da hipdtese de incidéncia, delimitando os casos de efetiva
incidéncia da CIDE.

Do conjunto normativo e jurisprudencial decorre que:
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(i) A CIDE somente incide quando houver importagdo de tecnologia ou
conhecimento tecnoldgico, seja mediante patentes, marcas, fornecimento de tecnologia,
assisténcia técnica, servigos técnicos ou royalties vinculados a tecnologia.

(i) O critério material ndo foi alterado pela Lei n2 10.332/2001, que apenas incluiu
novos itens no rol, sem afastar a necessidade de vinculo com tecnologia.

(iii) A finalidade legal e constitucionalmente reconhecida da CIDE ndo permite
ampliar a hipétese de incidéncia para fatos que ndao envolvam tecnologia, conforme demonstrado
na exposi¢cdo de motivos do PL n2 5.484/2001.

O legislador buscou promover o desenvolvimento cientifico e tecnoldgico, sendo
incompativel com tal propdsito tributar operagdes de simples natureza comercial ou financeira,
destituidas de conteudo tecnolégico.

A vista disso, e partindo da regra matriz de incidéncia tributdria, a contribuicio
consubstanciada na Lei n2 10.168/00 é exigivel nos seguintes casos:

Antecedente da norma (hipotese):

1. Critério material: A ocorréncia de pagamento ao exterior relacionado a
IMPORTACAO de:

a) licenca de uso ou aquisicdo de conhecimentos tecnoldgicos (art. 29, caput);

b) transferéncia de tecnologia (exploracdo de patentes; uso de marcas;
fornecimento de tecnologia; assisténcia técnica) (art. 22, caput c/c § 1°):

c) servicos técnicos (Art. 22, § 2°);
d) servicos de assisténcia administrativa e semelhantes (art. 22, § 2°);
e) pagamento de royalties (art. 22, § 2°);

2. Critério espacial: Territério nacional (operacdes firmadas por pessoa juridica
brasileira com residente ou domiciliado no exterior — art. 22, §§ 12 e 2°);

3. Critério temporal: Momento do pagamento, creditamento, entrega, emprego
ou remessa (art. 22, § 59);

Consequente da norma (relacao juridica tributaria):

1. Critério pessoal:
a. Sujeito ativo: Unido Federal;

b. Sujeito passivo: pessoas juridicas brasileiras que detenham licenca,
adquiram tecnologia ou sejam signatarias de contratos que envolvam
tecnologia.
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2. Critério quantitativo:
a. Base de calculo: valor mensal das remessas (art. 22, § 52);
b. Aliquota: 10% (art. 29, § 49).
E inequivoco que tecnologia constitui o elemento nuclear de toda hipétese legal.

As Solucdes de Consulta Cosit n2 146/2019, 149/2021 e 177/2024, consolidam o
entendimento administrativo no sentido de que:

(i) Nao incide CIDE quando a operagao ndo envolver transferéncia ou fornecimento
de tecnologia;

(ii) Licenciamento ou comercializagdo de software sem transferéncia de cddigo-
fonte ndo atrai a CIDE;

(iii) Contratos de compartilhamento de custos (cost sharing agreements) nao
configuram prestagao de servicos nem transferéncia tecnoldgica, ndao havendo hipdtese de
incidéncia.

O voto do Min. Mauro Campbell Marques, no REsp n? 1.642.249/SP, corretamente
citado, reafirma que ato infralegal ndo pode ampliar a hipdtese de incidéncia da Lei n2
10.168/2000; o Decreto n? 4.195/2002 n3o pode criar obrigacdo tributaria nova; deve prevalecer o
critério legal: necessidade de fornecimento ou transferéncia de tecnologia.

A partir dessas premissas, opera¢des como as analisadas na lide — servigos de
facilitacdo de pagamentos — nao envolvem aquisicdo, fornecimento, transferéncia ou uso
econdmico de tecnologia, razao pela qual ndo configuram o fato gerador da CIDE.

Hipoétese de incidéncia do IRRF e implicagdes da Lei n® 10.332/2001.

O ponto central a ser definido neste tépico consiste em verificar se a Recorrente
figura, de fato, como fonte pagadora dos rendimentos remetidos ao exterior ou se atua apenas
como mera mandataria ou intermedidria na operacionalizacdao dos pagamentos. A resposta a essa
indagacdo decorre da prépria evolugdo normativa do imposto de renda retido na fonte, que
sempre observou a regra matriz segundo a qual o IRRF incide sobre o pagamento, creditamento,
entrega, emprego ou remessa de valores por fonte situada no Brasil, ressalvadas as hipdteses
expressamente excepcionadas pela legislacao.

Conforme destacado no Acérdao n? 3401-012.688, de relatoria do Conselheiro
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, a legislacdo consolidou-se historicamente em torno da
distincdo entre: (i) rendimentos em geral; (ii) royalties; e (iii) rendimentos decorrentes da
exploracdo de obras audiovisuais estrangeiras. Desde o Decreto-Lei n? 5.844/1943, com as
alteracdes posteriores das Leis n? 154/1947 e n? 2.354/1954, tornou-se evidente que o legislador
sempre tratou royalties e demais rendimentos de maneira apartada, definindo lhes regras e
aliquotas proprias.

32



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3102-003.169 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721421/2023-26

A Lei n? 4.506/1964, ao conceituar royalties para fins de IRPF, ndo modificou esse
quadro para fins de IRRF, pois a equiparagao constante de seu art. 22 refere-se exclusivamente a
classificacdo de rendimentos de pessoas fisicas. Por isso, ndo produz efeitos automaticos sobre o
regime aplicdvel as pessoas juridicas, como reconhecido reiteradamente pela jurisprudéncia
administrativa e pela antiga CST. Posteriormente, tanto a Lei n? 9.249/1995 quanto a Lei n®
8.685/1993 preservaram a distingdo entre (i) rendimentos provenientes da exploracdo de obras
audiovisuais estrangeiras e (ii) royalties decorrentes da exploracdo de direitos autorais ou
industriais.

A Medida Proviséria n? 1.459/1996 — e suas sucessivas reedi¢cGes até a MP n?
2.062-63 — introduziu elemento relevante ao presente caso ao estabelecer correlagdo normativa
entre a base de incidéncia do IRRF e a da CIDE. A MP previu a reducdo da aliquota do IRRF para
15% “na hipdtese de instituicdo de contribuicao de intervengdao no dominio econémico incidente
sobre essas mesmas importancias”, evidenciando que a equiparacdo pretendida pelo legislador se
restringe aos casos de royalties e de servigos técnicos/assisténcia técnica, ndo autorizando sua
extensdo a outras formas de rendimento.

Essa intencao legislativa foi reforcada pela Mensagem n2 1.060, que acompanhou o
Projeto de Lei n2 5.484/2001 (convertido na Lei n2 10.332/2001), ao esclarecer que o objetivo era
fazer coincidir a base de incidéncia da CIDE com a do imposto de renda somente para royalties e
servicos técnicos, permanecendo intacta a distingdo normativa entre essas espécies e outras
categorias de rendimentos.

Desse modo, inexiste fundamento que permita ampliar o alcance da CIDE para
abarcar remessas que, também para fins de IRRF, ndo se qualificam como royalties ou servicos
técnicos. Isso inclui, por exemplo, operag¢des financeiras, comissdes, receitas de intermediacao,
repasses de valores entre contratantes e terceiros e pagamentos decorrentes de contratos sem
conteudo tecnolégico.

Em linha com essa légica, o Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n?
9.580/2018) mantém a separacdo de maneira clara: os arts. 764 e 767 tratam, respectivamente,
de rendimentos de obras audiovisuais e de royalties; e o art. 765 dispde sobre servigos técnicos e
de assisténcia técnica/administrativa — sempre vinculados a contetudo tecnoldgico — reafirmando
gue os fatos geradores do IRRF e da CIDE sdo paralelos, mas ndo idénticos nem intercambidveis.

Dessa construcao normativa decorrem trés conclusoes:

(i) o IRRF é devido sempre que houver pagamento, crédito, entrega, emprego ou
remessa de valores ao exterior, nos termos dos arts. 744 e seguintes do RIR/2018,
independentemente da incidéncia da CIDE;

(ii) o fato gerador da CIDE apenas se verifica quando a remessa se enquadra nas
hipdteses tecnoldgicas especificas da Lei n2 10.168/2000, conforme reiterado pelo seu art. 22-A e
pela IN RFB n? 1.455/2014; e
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(iii) é incorreta qualquer interpretacdo segundo a qual a incidéncia do IRRF
implicaria automaticamente a incidéncia da CIDE.

Nesse sentido, a Solu¢do de Consulta COSIT n2 146/2019 e o art. 17 da IN RFB n?
1.455/2014 reiteram que a materialidade do IRRF é muito mais ampla do que a da CIDE: enquanto
a primeira alcanca uma gama variada de rendimentos remetidos ao exterior, a segunda restringe-
se a royalties de natureza tecnoldgica e a servicos técnicos ou assisténcias com conteldo
tecnologico.

A luz desse panorama normativo, a andlise especifica da relagdo juridica revela que
a Recorrente, na condicdo de facilitadora de pagamentos, ndo efetua pagamento de rendimento
ao exterior, mas apenas promove o transito financeiro de valores pertencentes ao proprio
beneficiario estrangeiro. O art. 744 do RIR/2018 exige, para a incidéncia do IRRF, que haja
pagamento (quitacdo da obrigacdo), crédito (valor contabil colocado a disposicdo), entrega
(disponibilizacdo do valor ao beneficidrio por meio diverso do pagamento direto em dinheiro),
emprego (valor devido ao beneficidrio é utilizado para finalidade de seu interesse, por
determinacdo dele ou em seu favor) ou remessa (disponibilizacdo econémica de um rendimento a
beneficiario) por fonte situada no Pais a beneficidrio residente ou domiciliado no exterior.

Quando a empresa brasileira atua exclusivamente como intermedidria financeira ou
mandataria, limitando-se a repassar ao exterior valores que ndo constituem remuneragdao por
servicos por ela contratados, mas sim recursos pertencentes ao proprio beneficidrio estrangeiro,
nao se configura o fato gerador do IRRF, uma vez que tais montantes ja integravam o patrimonio
do ndo residente antes de seu transito pelo Brasil, inexistindo, portanto, pagamento, crédito,
entrega, emprego ou remessa de rendimento.

A jurisprudéncia administrativa e a doutrina tributaria sao firmes no sentido de que
ndo ha retencdo quando: (i) a empresa brasileira age em nome e por conta do beneficidrio
estrangeiro; (ii) os valores transitam apenas operacionalmente, sem integrar sua receita; (iii) ndo
ha contraprestacdo da empresa brasileira ao estrangeiro; e (iv) o pagamento é efetuado pelo
consumidor ou usudrio final ao titular estrangeiro, utilizando o facilitador apenas como meio

operacional.

Assim, nas operacgdes tipicas de payment facilitator, o consumidor brasileiro paga
diretamente ao desenvolvedor estrangeiro; a empresa brasileira apenas processa o pagamento,
retém sua taxa de servico e repassa ao titular do direito a parcela restante. Nessa conformidade,
ndo had pagamento de rendimento pela empresa brasileira, mas simples fluxo financeiro
operacionalizado por conta e ordem do beneficidrio estrangeiro.

Portanto, ndo se caracteriza o fato gerador do IRRF sobre o valor principal
repassado ao exterior, por ndo se tratar de rendimento pago por fonte situada no Pais. A retencao
somente seria devida caso a empresa brasileira contratasse servigos ou remunerasse o estrangeiro
— circunstancia inexistente nas operac¢des de mera facilitacdo de pagamentos.
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Analise do caso concreto.
Estrutura fatica e enquadramento juridico.

O caso apresenta a seguinte estrutura: a empresa brasileira atua como facilitadora
de pagamentos, recebendo valores de usuarios localizados no Brasil e repassando-os a Apple Inc.,
no exterior. A Apple, por sua vez, utiliza esses valores para remunerar desenvolvedores
estrangeiros ou nacionais que disponibilizam seus aplicativos na plataforma.

O elemento central dessa dindmica é que a empresa brasileira ndo adquire
tecnologia, ndo utiliza tecnologia licenciada, ndo se beneficia de servigos técnicos, ndo paga
royalties, tampouco recebe transferéncia de tecnologia. A operagdo limita-se a intermediagao
financeira.

Nessas circunstancias, a mera facilitacdo de pagamentos nao configura fato gerador
da CIDE, pois a remessa realizada ndo possui natureza tecnoldgica nem constitui contraprestacao
por servicos sujeitos a contribuicdo. Trata-se, inequivocamente, de opera¢cdo econOmica e
financeira, ndo alcancada pelo art. 22 da Lei n2 10.168/2000.

Por consequéncia, o Tema 914 do STF ndo se aplica ao caso, porque o Supremo
examinou apenas a constitucionalidade abstrata da contribui¢ao, sem analisar o alcance de sua
hipdtese de incidéncia ou a definicdo de “servicos técnicos”, “assisténcia administrativa” ou
“transferéncia de tecnologia”. A verificacdo da materialidade permanece questdo
infraconstitucional — e, no presente caso, demonstra a inexisténcia do fato gerador da CIDE.

A Recorrente ndo contrata servicos com a Apple Inc. nem com os desenvolvedores,
ndo remunera o estrangeiro e tampouco contrata quaisquer servicos técnicos ou administrativos
gue possam atrair CIDE ou IRRF. Os valores repassados ao exterior pertencem aos préprios
beneficiarios estrangeiros e apenas transitam pela estrutura da Recorrente, que atua como
intermediaria.

Assim, ndo ha IRRF sobre o valor principal remetido ao exterior, pois inexiste
pagamento de rendimento por fonte situada no Pais. A Unica receita prdpria da empresa brasileira
é a taxa de servico que ela retém pela facilitacdo de pagamentos — esta sim sujeita a tributacdo
interna.

De igual modo, ndo ha CIDE, ja que ndo ha renda propria destinada ao exterior nem
operac¢dao com conteudo tecnoldgico. Quando a Apple atua como mandataria ou facilitadora para
o repasse de valores aos desenvolvedores, ela ndo transfere tecnologia a empresa brasileira, ndo
presta servicos técnicos, ndo fornece assisténcia técnica, ndo concede licengcas de uso, ndo
transmite métodos ou processos de engenharia, nem recebe royalties.

A Apple Remessas apenas processa pagamentos e repassa valores — atividade que
ndo se enquadra em qualquer das hipdteses de incidéncia da CIDE. Assim, ndo ha fato gerador,
remuneracao tecnoldgica ou prestacao de servico técnico.
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Demonstradas as premissas legais da incidéncia da CIDE e confrontando-as com os
fatos do caso, é claro que o langamento é indevido, pois a operagao realizada pela Recorrente
restringe-se a prestagcdo de servicos administrativos em territério nacional — verdadeira
exportagao de servicos, analogamente ao desempenho de um correspondente bancario.

A Lei n? 10.168/2000 é expressa ao prever a incidéncia apenas em situagdes
envolvendo servicos prestados no exterior a pessoa juridica domiciliada no Brasil. Aqui,
entretanto, ocorre o oposto: a Recorrente é quem presta servigos para a Apple Inc., e ndo o
contrario. Ampliar o alcance da norma para exigir CIDE também na exportacao de servigos seria
inverter a logica do fato gerador, em afronta aos principios da legalidade, seguranca juridica e
vedacdo ao confisco.

Ausentes, portanto, os critérios legais de validade do lancamento — especialmente
o verbo “importar”, que jamais se verifica na relacdo contratual entre a Recorrente e a Apple Inc.
— imp0de-se o reconhecimento da inexigibilidade da CIDE.

Destaca-se, mais uma vez, que a legislacdo da CIDE define como sujeito passivo a
pessoa juridica signatdria de contratos cujo objeto seja a prestacdo de servigos técnicos ou de
assisténcia administrativa por residente ou domiciliado no exterior. No caso concreto, a
Recorrente ndo contratou a Apple Inc. para prestacdo de servicos administrativos, licencas ou
direitos de comercializacdo. O signatdrio do contrato é o usudrio pessoa fisica, o que, por si s6,
exclui a possibilidade de exigéncia da CIDE, ja que a lei ndo prevé pessoa fisica como sujeito
passivo da obrigacao.

O contrato celebrado entre a Apple Inc. e o consumidor brasileiro é claro ao
estabelecer relacdo juridica exclusivamente entre essas partes. Diante disso, os requisitos legais
para a exigéncia da CIDE ndo se materializam.

Em confirmacdo aos fatos expostos, colaciona-se a nota fiscal que demonstra ser a
Apple Inc. a beneficidria do pagamento, evidenciando que os valores, a partir de seu recebimento,
passam a integrar o patrimonio da empresa estrangeira:
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RS 12,90

R$ 25,90

Netflix , , ) . RS 19,90
METFLIX Je i s = L0 bt b=t s L mutada ensalrment

TOTAL RS 58.70

Ha, ainda, a relacdo entre a Apple Inc. e os desenvolvedores, na qual a Recorrente
também nao figura. Os desenvolvedores sao os fornecedores de bens e servigcos para a Apple Inc.,
gue comercializa seus produtos diretamente aos usudrios do mundo inteiro. A Recorrente nao
contrata desenvolvedores, ndo participa do negdcio juridico e ndo tem ingeréncia sobre os
contratos ou valores pactuados.

O simples fato de a Recorrente realizar o faturamento e efetuar remessas para a
Apple Inc. — valores que podem ou nao ser posteriormente utilizados para pagar desenvolvedores
— ndo a torna responsavel tributaria pela CIDE. O papel da Recorrente, como dito,
reiteradamente, limita-se a cobranca e a remessa, nunca a contratacdo ou remuneracao.

Se a Recorrente integrasse, de alguma forma, a relagdo contratual entre Apple Inc. e
desenvolvedores, cumpriria a fiscalizacdo comprovar tal fato, nos termos dos arts. 92 e 10 do
Decreto n2 70.235/72 — 6nus que nao foi satisfeito.
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Assim, a Recorrente revela-se completamente estranha a relacdo juridica que
envolve a Apple Inc. e os desenvolvedores, confirmando-se a inexisténcia do fato gerador e,
consequentemente, a ndo exigéncia da CIDE.

Diante de todo o exposto, verifica-se que o langamento efetuado é indevido, pois as
operacdes realizadas pela Recorrente ndo se enquadram em qualquer das hipdteses de incidéncia
da CIDE previstas na Lei n? 10.168/2000. A Recorrente atua exclusivamente como facilitadora de
pagamentos, desempenhando atividade de natureza estritamente administrativa, sem
contratagao de servigos técnicos, sem assisténcia técnica ou administrativa prestada por residente
ou domiciliado no exterior e sem qualquer transferéncia de tecnologia.

Os valores remetidos ao exterior nao constituem rendimento pago por fonte
situada no Pais, mas simplesmente valores pertencentes aos préprios beneficidrios estrangeiros,
gue transitam pela Recorrente de forma operacional. Assim, ndo ha fato gerador do IRRF,
tampouco da CIDE, sendo indevida qualquer tentativa de ampliar o alcance da legislacao para
abarcar situagdes que a lei ndo contempla.

As relag@es juridicas analisadas — entre a Recorrente e a Apple Inc.; entre usudrios
brasileiros e a Apple Inc.; e entre a Apple Inc. e os desenvolvedores — demonstram que a
Recorrente ndo é contratante, ndo é signatdria, ndo é beneficidria e ndo é destinataria de servicos
prestados por residentes ou domiciliados no exterior. A Recorrente limita-se a exportar servicos
administrativos, situacao inversa a exigida pela legislacdo da CIDE, que pressupde a importacdo de
servicos tecnolégicos.

Ausentes, portanto, os critérios legais de validade do lancamento, bem como a
subsuncdo do fato a norma tributaria, impdem-se reconhecer a nulidade da exigéncia fiscal.

Distinguishing.
Sumula CARF n2 127 e Tema 914 do STF.

No tocante a incidéncia da CIDE na contratagao de servigos técnicos, o CARF
consolidou entendimento por meio da Sumula n? 127, segundo a qual:

A incidéncia da Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdmico (CIDE) na
contratacao de servicos técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde
da ocorréncia de transferéncia de tecnologia.

Partindo das premissas expostas no topico relativo a hipdtese de incidéncia da CIDE,
e considerando que a situacdo fatica dos autos envolve servicos de assisténcia administrativa
prestados pela prdpria Recorrente em territorio nacional, caracterizando verdadeira exportacdo
de servicos, conclui-se pela inaplicabilidade da Sumula n2 127 ao caso concreto.
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O enunciado sumular refere-se expressamente a servico técnico prestado por
residente ou domiciliado no exterior, e ndo ha hipdtese inversa, em que a prestacao é realizada
por empresa estabelecida no Brasil para beneficidrio no exterior.

Além disso, os acdérdaos que fundamentam a edi¢dao da Sumula n2 127 tratam de
situagdes envolvendo entregas com conteldo tecnoldgico ou ndo, e/ou prestacdo de servigos
técnicos e de assisténcia administrativa por residentes ou domiciliados no exterior, seguidas de
pagamento, creditamento, entrega, emprego ou remessa — como se verifica, por exemplo, nos
Acérddos n% 3102-002.020; 3102-002.141; 3201-003.022; 3202-02.455; 3302-003.095; 3401-
003.800; 3403-002.702; 3402-003.029.

Divergindo totalmente dessas hipdteses, o caso em andlise ndo se amolda a
orientacdo contida no enunciado sumular, razao pela qual ndo hd violacdo ao dever regimental de
observancia das simulas, nos termos do § 42 do art. 123, do inciso |l do pardgrafo Unico do art.
101 e do inciso VI do art. 85 do RICARF.

No RE 928.943/SP (Tema 914), o Supremo Tribunal Federal fixou as seguintes teses:

(i) “E constitucional a contribuicdo de interven¢do no dominio econémico (CIDE)
destinada a financiar o Programa de Estimulo a Interagcdo Universidade-Empresa para o Apoio a
Inovagdo, instituida e disciplinada pela Lei n® 10.168/2000, com as altera¢cdes das Leis n®s
10.332/2001 e 11.452/2007.”.

(ii) “A arrecadacdo da CIDE deve ser integralmente aplicada na drea de atuagdo
Ciéncia e Tecnologia, nos termos da lei.”.

Do julgamento extrai-se que o STF:
® reconheceu a competéncia da Unido para instituir a CIDE (art. 149 da CF);

* reputou legitima sua finalidade, vinculada ao desenvolvimento cientifico e
tecnolégico;

e afastou alegacbGes de violagdo aos principios da legalidade, anterioridade e
isonomia;

® assentou inexistir necessidade de vinculacdo direta do contribuinte a intervencdo.

Contudo, o Supremo ndo examinou o fato gerador da CIDE. Nao houve analise
sobre se determinada operacdo configura ou n3o:

e transferéncia de tecnologia;
e servico técnico;

e assisténcia técnica;

e assisténcia administrativa;

e royalties;
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e ou qualquer outra hipdtese prevista no art. 22 da Lei n2 10.168/2000.

O que o STF apreciou foi apenas a constitucionalidade abstrata da contribuicdo e da
opcao legislativa de institui-la com base em “royalties, servicos técnicos, assisténcia administrativa
e semelhantes”. O Tribunal n3do definiu o contelddo desses conceitos, tampouco julgou como
devem ser enquadradas operagdes concretas

Assim, o Tema 914 ndo autoriza a conclusao de que qualquer remessa ao exterior
constitua fato gerador da CIDE. A existéncia ou ndo da contribuicao depende do enquadramento
juridico do contrato nos elementos previstos na Lei n? 10.168/2000 — matéria essencialmente
infraconstitucional, submetida a analise dos tribunais e da jurisprudéncia administrativa.

O acérddo do STF deixa claro que sua analise se voltou exclusivamente para:

a finalidade da contribuicao;

* 0 regime de vinculacgao;

a adequacdo constitucional do modelo normativo;

e a possibilidade legislativa de ampliacdo de sua base de cdlculo.

N3do houve, em nenhum momento, definicdo sobre:

® 0 que caracteriza “servigo técnico”;

® 0 que constitui “assisténcia administrativa”;

e quando hd ou ndo tecnologia envolvida;

e se plataformas digitais representam transferéncia de tecnologia;

® ou se atividades de facilitacdao de pagamentos atraem a incidéncia da CIDE.

Todas essas questdes permanecem no ambito da interpretagdo infraconstitucional,
alheias ao julgamento do Tema 914.

Nesse sentido, ndo ha que se falar em descumprimento dos arts. 98, 99 e 100 do
RICARF.

Conclusao.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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